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LICITACÃO

PR(rcE§SO áDUIIIISTRATM tr o52l2org

PREGÃO PRESEITCIÂL fr" O3tl2}lg

UODÂLIDÂI,E: MENOR PREÇO PoR ITEM

oBJETo: Aqúsição de carroceria de Madeira, destinado a caminhonete
F-10O0 ano/modelo I99Z /l9g7, pertencente à Secretaria de Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal, conforme reração constânte no Anexo I
-4.

váLoR TTOTAL: R$ 4.366,66 (Quatro Mil, oitocentos e sessenta e seis
Reais e Sessenta e Seis Centavos).

SOLICITÂIYTE: SECRTTÂRIÂ DE UEIO Â.UBIEIITE

DATA IX) llÍrclo Ix) pRocE§!§ro:29/oa/2oL9

DATA DA §ES§ÃO: 2O/O5/2Ors

001



tura Municipal de Alto paraíso PR
CNPJ 95.640.736/000.t-30 cEP 87528-000 002Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxx) 44 3ó64 1320

e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

ORIGTü: §ECRETA.RTA DE UErO AüBIEI{TE

DESTIIIÂTÁRIO: CorrssÃo PERUÁITEIITE IrE LICrTÂçÃo

Solicito a realização de procedimento licitatório, objetivando
a Aqúsiçáo de carroceria de Madeira, destinado a caminhonete F-1000ano/modelo 1997 lr99z, pertencente a secretaria de Meio Ambiente daPrefeitura Municipal, conforme relaçáo constante no Anexo I _ A, numvalor máximo de R$ 4.g66,66 (euatro Mil, Oitocentos e Sessenta e SeisReais e Sessenta e Seis Centavos), obüdos com base em três orçamentos
com empresas do ramo.

A necessidade da realização deste procedimento é realtendo em üsta a importáacia da utilização deste veiculo O*. * .ro""J
secretaria, no qual a carroceria se encontra quebrada no qual prejudica autilizaçáo da mesma.

Justifrca_se ainda a presente aquisiçáo, com a finalidade dealcançar maior presteza e eficiência n"..rtir"çao dos serviços.

ÁIto Paraiso - PR., 29 de Abril de 2O19.

*ndo sô pamomamÊnto.

PRVDDI,ICIO MDIA70
§lrcREiíf, ARIA DE ilHO AUBIEN|E
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DA.. : SECRETARIA ADMIMSTRATTVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF,: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotaçâo para a 'fiuistiao
de &noceát de üadciru, destúnodo a CamlnhorleÉ;e ?-7OOO

ano/nodelo 7997/7997, perten@nte a. Sectetan'ta de teto Arnbiente

da Prcfeifunz üunícipa\ onlonne rcla$o clortr:,talrtte ta Anexo I -
á"- Q valor aproximado desta aquisiçâo será de RS 4.866,66 (Quatro Mil,

Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos), onde

soliçitamos a reserva de dotaçáo no orçamento.

to Parai - PR., 29 de Abril de 2O19.

,DB
Warlo
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) tl4 3664 í320

COMUNICAÇÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF cLASSTFTcAÇÃo DA ooreçÃo oRçaN,ÍBlrrÁRrA, RESERVA DE sALDo E
courmrrlaçÃoDE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiária e confirmação do saldo do
so licitatório discriminado a se

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

DESP. ELEMENTO DEscRrcÃo FTJNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.

5323 339030399900

OUTROS
MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE

13.03.00. I 8.541.0020.2.06 r
FI]NDO MUNICIPAL DO
MEIOAMBIENTE 84r

Alto PaÍaíso - PR., 29 de abril de 2019.

RENATO APARE NÇALVESJORGE
Co or

I

t

Objeto: Aquisição de Carroceria de Madeira, destinado a Caminhonete F-
1000 ano/model o 199711997, pertencente à Secretaria de Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal, conforme relação constante
noAnexol-4.

Valor Estimado - Rl§: 4.866,66
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Âlto Paraiso - PR., 29 de Âbril de 2019.

Bmo. Sr.
DERCIO JÂRI'IU.T'!TIOR
DD. Prefeito do Uunicípio de Alto Paraíso
I{ESTE

Seahor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência p€rra a:

sAquistção d.e @npcefia de iladelra, desttnado a Camlnhonete F'
7ú)O ano/rnodelo 7997/7997, Peraeracen,te a Secrctania de Aeb
Anblente da Pr'efeihtra Muntc$n\ onJorme rcbQAo oonsto,rúe ,to
Attc,xo I - R. O valor aproximado desta aquisiçáo será de R$ 4.866,66
(Quatro Mil, Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Seis
Centavos). Essa Aquisiçáo será adqüirida de acordo com a necessidade,
reahzada através de um processo licitâtório na modalidade Pregão,
conforme dotação abaixo listada, informado pelo contador do municÍpio:

DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo FIJNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

5323 33903039900
OUTROS MATER]AIS
PARA MANUTENCAO
DEV

r3-03.00. r8,541-0020.2.061
FT]NDO MIJMCIPAL DO MEIO
AMBIENTE

841

Necessário a realização de de to licitatório na
modalidade de: Pregáo
Sendo só o que se apresenta

Secre

Autorizo, currrprida a formalidade
1egal. Setor de

ncia ern:
2

to uruc1
JUIUOR
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gst

JUSIIrICATTVÂ

Trata-se de um processo viabilizando a Aquisição de
Carroceria de Madeira, destinado a Caminhonete F-1O00 ano/ modelo
1997 I 1997 , pertencente à Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura
Municipal, conforme relaçáo constante no Anexo I - A. Num valor máximo
de RS 4.866,66 (Quatro Mil, Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta
e Seis Centavos), obtidos com base em três orçamentos com empresas do
ramo, valor referencial este que fora elaborada de forma Mediana,
conforme jusüficativas expostâ pelo Secretario do Meio Ambiente Sr.
Antonio Prudêncio Gabiato.

A necessidade da realização deste procedimento é real,
tendo em vista a importâlcia da utilizaçáo deste veículo parâ â nossa
secretaria, no qual a carroceria se encontrâ quebrada no qual prejudica a
utilização da mesma.

Justifrca-se ainda a presente aquisiçáo, com a Íinalidade de
alcançar maior presteza e eficiência na realizaçáo dos serviços.

O Departamento de Contabiüdade informou a eístência e a
rtjserva de saldo de dotaçáo para â contratâção pretendida.

Diante disto, são essas as nossâs justiÍicativas paÍa, com
firndamento na Lei 8.666/93 e demais regrâmentos pertinentãs realrzâÍ
licitaçáo para contrataçáo mencionada, submetendo o presente à
apreciaçáo da Âssessoria Jurídica para emissão de parecer.

to 29 de Abril de 2O19.

Valdemir
Presidente da Comisqáô Pe ente de Licitaçáo



Pr{eitura lufunbfuI fuÁho PwcisoPR
GIB,95.6íA7AWí-AO C&aifti,ra,,Ú(n

Au Pe&o &rwa &s§@*bs, 9(N - Fu*lFc (b) U i661 I 3n
mail - úoparaiso@Í€f pr-gov.h

PORIARIA X.1§t/20t?
DATAE/o'êfi?
AUTOIIÂ: D<eculivo Municip,ct

Sü*ULâc Nomeio Pregoeko e Altero Equipe de
Apoio do Municípb de Alto PoroÍso poro o exercÍcio de ã)19.

O Prefeilo Municipol de Alto poroíso, Estodo do
Pqronó, no uso de suos otribuições legois,

RESOTVE:

lo) Nomeor os Sr (o)s poro comporem o Equipe
de Apoio do Município de Alto Poroíso. o fim de oferecerem supgrte
poro o Pregoeho do Município, nomeondo os pessoos oboixo
relocionodos:

Preg-oeiro: Voldemir Ribeiro Sporopqn, CpF no'Cf,,5.87 6.549-29

Secrelório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CpF n.0óó.33í.8g9-71

Membros: Cinthiq Loize Zogoto CPF n" 0l&315.769-96
'.,: . .- : llgriode Oliveiro CoetonoCPF no03Í,,210.259.16

Morildo Roso do Noscimento dq Silvo CpF n. G33.220.7S9-S8

portir desto doto.
2o), Esto portorio Íeró vigêncio de l (um) ono o

3P). Fico revogodo o Portorio Ol3l2O19.

4o): Blo portorio entroró em vigrqf nestq d.oüo..

Edifrcio do PreÍeitu e Allo PorcÍso,
EstSdo do Pgronó, oos 03 (três) dios I

.9-

E!Á

010

AbÍilde

C o JÂR

Ediçao N."
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Prefeitura Municipal de Aln Paraíso - PR .

àNPJ95-640.736n0/J1-30 CEP8752*000
Au. Pedro lhtum dos Soríos, qn - Fon"/fü. (lfu) ,U 3ú1 1i20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PRTFEITI'RA UT'IIICIPÁL DE ALTO PARAÍSO

EDITAI DE LICITAÇÃO E ANEXOS

PROCESSO DE UCITAÇÃO PREGÃO PRESENCÍAL N" O31/2O19

RTCIBO I'E REIIRÂI'A DE EDITAL PEI"A IIÍTERIÍET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELUI.AR:

Obtivemos através do acesso a pa.gina www.altoparaiso.pr.qov.br, cópia
do instrumento convocatório da licitaçao acima identificada.

Local: de de 2O19.

(carimbo, noÍte e asshnÍura do responsduel)



Prefeitura Municipal de Álto Paruíso - PR 012
àNPJ95.640.736n0U-30 CEP8752&000

Av, Pedro Arrrüo dos Santos, 9lM - Fone/Ftr (0§) ,U 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pR(rcESSO ADUTMSTRÂTrVO N" O52l 2Or9

pREeÃo pREsErfcIâL- If" o31/2O19

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com
sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n" 90O, torna público que realizar'á no
local e data abaixo, Certame licitatório nâ modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 'Âquisição
de Carrocer:ia de Uadeira, destlnado a Caminhonete F- lüX) alo/modelo
t*r7 11997, Irêrtenccate à Secretaria de üeio Ambieate da Prefeitura
üunicipal, conforne relação constante no Anexo I - Â", a qual será
redigida pela Lei n" 10.52O, de L7 de julho de 2OO2, bem como,
subsidiariamente, pela Lei n" 8.666 193, de 21 de junho de 1993, da l,ei
Complementar 12312006, Lei Complementar 147 l2ol4 e alterações
posteriores, demais nonnâs vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibilizado pâÍâ consulta no site
htto: / / altooaraiso. pr . sov.br / licitacoes.oho , oâ Sala de Licitações, na
Prefeitura Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro, nos
seguintes horários: das O7:30 às 11:30 horas e das 13:OO às 17:OO horas de
Segunda a Sexta-Feira.

1 = DÂ ABERTIIRÂ E IOCÂL

1

contendo as
1 O Pregoeiro e sua equlpe de Apoio receberáo os envelopesrestas e a documentação de habiütaçáo até as

, onde na seqüência dará inicio a sessão de
credenciamerrto dos proponentes interessados e subsequenternente ao
tê'rmino deste, a abertura do pregão em sessão pública, com abertuia dos
envelopes propostàs.

- 1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçào do certame na data marcada, a
sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidr,, desde
que náo haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessáo de processamento do Pregáo será re'alizada na Sala
de Reuniões no Paço Municipal, qual será condr:zida pelo Pregoeiro Sr.
Valdemir Ribeiro Sparapan, com o auÍlio da Equipe de Apoio composta
pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do
Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e Cinúia Ldze 7,agoto,
designados pela portaria n" 152 /2OL9, com data de O3 de Abril de 2O19,
publicado no diário oficial do municipio (Umuarama Ilustrado) em O4 de
Abril de 2019.



Prefeitura Muntcipal de Alto Paraíso - PR 013
àNPJ 95.U0.73üOm1-30 CEP 8752&Un

Au Pedru Ámaro tlos Santos, 9l - Fone/Fox (lb) 4 36A1 820
e-mail - altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

1.3. Informações poderão ser solicitadas o Pregoeiro por escrito,
via mensagem de Fax (441 3664.-1320, ou protocolados nesta
municipalidade.

2-I)o O&rEfÍ)

2.1. íAqutstção de Carroceria de üadeira, destiaado a
Caminhonete F-l(XX) ano/modelo l997lLgr7, pertêncente à §ecretaria
de üelo Ambieate da Prefettura üunicipal, conforme relação colsta[tc
noAnexol-A'.

2.1.2. I[os termos do ar,tigo 8, incieo I, da Lci
Conplenentar L23l2íÍ}6, alterado pê14 Lci Coalúenentar l47l2OL4, a.

presêntê ltcttação ê destiaado àpaútctpação exclusiva de tE E EPP.

2.2-v-AtÍtRr.ri:UUO A SER [Y\rESfIrX): R$ 4.366,66 (Quatro
Mil, Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Sesseirta e Seis Centavos).

'-' 2.3. PRAZO IrE EIITREGA/EXBCUçÃO: O prazn de entrega da
carroceria será de até 2O (vintef dias a partir da assinatura da reqüsiçáo do
município.

2.4- PF.A?D IrE VIGÊIÍCIA DO COIÍTRâI1Ot l2(doz*) meses,
ressalvado o direito de prorrogação.

2-5. A carroceria será solicitada, durante a vigência do contrato,
conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, frete, bem como, disponibiliz,ação de pessoal, etc, necessários ao
completo de§empenho deste objeto, correrâo por conta dzi contratada-

2.7 - FrrnDÂrEnTÂçÃO LEGâL

2.8- Iei Federal n" 10.52O, de 17 de julho de 2OO2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da l,ei Federal n" 8.666,
de 2L de junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 2OO5 e
5.5O4 de O5 de agosto de 2OO5, Decreto Federal n9 7.a92/2O13, da Lei
Comlíementar 12312006, ki Complementar 147 12A14 e demais normâs
regulamentares aplicáveis à espécie.



Prefeitura Municipal de Alto Paraiço - PR
014àNPJ95.640.736n00,-30 cEP87528-0W

A* Pedro,4num dos Süntos, 9(n - FondFü (txr) ,H 36et 820
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g - DÂs coNDrçôEs on rentrcrraçÃo ra r,rcrteçÃo

3.1. Poderáo participar do certame todos os interessados do
ramo de atividade pertinente ao objeto da aqúsiçâo que preencherem âs
condições constantes deste edital.

3.2. Náo poderáo participar empresas estrangeiras que não
funcionem no País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissoluçáo, liqúdaçáo ou em regime de
consórcio, quaiquer que seja sua forma de constituiçáo, nem aqueles que
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3.3. Como condição de participaçáo, em atendlmento ao att.
4o, VII, da l,et 1O.52O|2OO2, a eúpÍlesa deverá apresentar declaração, de
forma escrlta rra Sessão Pribllca do Pregão, que curnpt€ plenamente os
requisitos de habilitação.

3.4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a
proponente à irrestrita aceitaçáo das condições estabelecidas no presente
edita-l e seus ânexos, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e tecnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participaçáo direta ou indireta na licitaçáo:

á) de empresas que tenham em sell quadro, funcionário da
Pfefeitura Municipal de Alto ParaÍso ou membro de sua administraçáo como
dirigentç ou responsável técnico;

- b) de. empresas qrre, â qualquer tempo, possuam restrições
quânto à czrpacidade técnica ou operativa, personalidade juridica, idoneidade
financeira e regularidade frscal;

c) de empresas que não possuâm instalações comerciais para
atendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratâçáo na entrega
dos produtos.

4 - IX) CREDENCIá.UETTITO E REPRESEIÜTAJSTI LDGÁL I}A
EUPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados
fora dos envelopes n" 01 e n" 02:

4.2- Tratando-se de representante legal da empresa:



Prefeitara Municipal de Alto Psraíso - PR 015
àNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Au Pedro Áruro dos Santos, 9(n - FondFox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a) apresentar o Estatuto Social, Cortrato Social ou outro
Irstrumeato de Regiatro Comercial, {origtnal ou cópia autenticada)
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual

constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor
recursos, e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos
pertinentes âo certame. Com reconhecimento de Íirma da assiaatura. (O

documento deverá ser apresentado na sua versáo origiaal ou côpia
autentlcada)

4.4. Declaração de MicroeopÍesa (MPl, MEI ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), quando for o caso. (Ânexo II)

4.5. Termo de Credenciamento (Anexo III)

4.6. Termo de Concordiiacia e submissão ao edital lArexo IVI

4.7. Declaração de Cumpriaeato dos Reqúsltos de
Habilitação (Ânexo VIf

4.9. O representante legal e o procurador deveráo identificar-se
exibindo documento oficial de identifrcacáo que contenha foto.

4. 10. Será admitido apenas 1 (umf representáÍrte para cada
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas
uma credenciada.

b)



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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Ae- Pedro Amtro dos Saníos,9(N - FonelFox (0§) 'U 
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al EIÍ\TELOPE _ I bt EIIIIELOPE-tr
Eavelope a". I - Proposta de
Preços
PÍegão a". 

-.l20l9Ilome Completo do Licitante
Data e horárlo de encetramento
do credenclamê[to e abettura
dos envelopes: 

-.l20l9hotárlo: :(Xt horas

Envelope n". II - Habilttação
Pregão t". _l2OL9
I{ome Completo do Licitante
Irata e horário de encerrameato
do credencianento e abeÉura do§
envelopes: _l2OL9 - horário:

:(X) horas

016

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da
sessão, importará a imediata exclusáo da licitante por ele representada,
salvo autorizaçáo expressa do Pregoeto.

4.L2. Caso o licitante por eqúvoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser
retirado e novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes, não sendo motivo para desclassiÍicaçáo do
licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento seráo retidos pela
Eqúpe de Apoio e juntados âo processo administrativo.

5 - rx)s RDcIrRsos FrIfÀNcEIRos E oRçAUENTÁRrOS

5.1. Os recursos Íinanceiros para fazcr frente às despesas desta
Licitaçáo correrão por contâ do orçamento desta Prefeitura, prôprios das
secretarias listadas, preústos parâ este exercício.

DESP ELEMENTO DEScRIÇÁo FTJNCIONAL DEPÀRTAMENTO PRINC.

5:32i 339030399900
OUIROS
PARÁ
DEV

MATER'qJS
MANUIENC,AO 13.03.00. t 8_íl _00202.061

F1JNDO MIJMCIPAL Do
AMBIENTE

MEIÔ
841

6 - DAS rrESCRrçÕES rX)§ rrEr{S E PREçOSUÁXUOS

6.1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itenS, com seu
detalham-ento e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços
mráximos aceitâveis.

7 -DA T1ORUA DE APRESEITTAçÃO IX)§ EI{VELOPE§

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habiütaçáo devem
ser entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo nâ sua parte
frontal externa as informações abaixo:
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7.2. A ausência dos dizeres na pâÍte externa do(s) envelope(s),
náo constituirá motivo para desclassificaçáo do licitante que poderá inserir
as informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I -
Habütação antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informação
na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise
de seu conteúdo e mbricado o lacre por todos os presentes.

8 - rro EIwEIrPE Ir." 1 - PROFOSTÂ DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel tinbrado da referida licitante: I[ome,
Endereço, CIYPJ, do proponcnte;

8.1.2. Itúnero do Processo e do Piegão;

8.1.3. Descrtção do objeto da presente llcitação, com a
iadicação da marca, aodelo e qrúntidadea que sê pÍopõc a registrar, em
coaforrnidade'con as especiÍicações do anexo I-Â;

8.1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente
nacional, em algárismo, sem inclusáo de qualquer encargo linanceiro ou
previsão inÍliacionária. Nos preçós propostos deverão estar inclúdos, rúém do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos
de qualquer nâtlr.reza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;

8.1.5. Prazo de validade da pÍoposta de ao mínino: 6O dias.

8.1.6. Prazo de garantia dos produtos: 01 ano.

8.1.7. Coadições dê.Pagancnto: até 30 (trinta) dias, após a
entregâ do produto e/ou execução do serviço.

8.1.8. Prazo de Entrega: Não superior a 20 (vinte) dias.

8.1.9. A náo apresentaçâo destas condições na proposta
entender-se-á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições
conüdas no Edital e em seus anexos.

8.2. Náo será admitida cotação inferior à quantidade prevista
neste Edital.

01',

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.
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8.4. A proposta deveÉ seÍ apÍesêntada datilograhda e/ou
digitada, datada, nrbrlcada e assinada, scm emendas, ÍiasuÍas'
entrellahas ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total
prevalecerá o primeiro, devendo a eqúpe de apoio refazrur o cálculo para
efeito de classificação das propostas.

8.6. Seráo DESCL/ISSIFICAITA§ as propostâs:

8.6.1. Que náo atenderem
ANEXOS ou da legislação aplicável;

às eígências do edital e seus

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no
Edital para o serviço cotado, quando tratar-se de licitaçáo por lote.

8.6.3. Tratândo-se de licitaçáo por item, será desclassiÍicado
ajgenas o item cotado acima do preço máximo fixado pela Âdministraçáo.

8.7. Independentemente de declaraçao expressa, a simples
âpresentâçáo das propostas, implica em submlssão a todas as coüdlçõGs
estipuladas aeste eütal e seus aaexoa, sem prejuízo da estrita observância
das normas contidas na legislaçáo federal mencionada no preâmbulo deste
edital.

9
HABILITAçÃO

DO EIÍVET,OPE III.O 2 il)crrrEr{TAçÃo PARA

9.1. (O envelope n." 2 deverâ. ser apresentado de acordo com o
preüsto na létra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habiütado o
licitánte que apresentaÍ os documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e
9.3.1 e para o ltem L2 também o contido no Item 9.3.2, dentro de suas
respectivas validades. :

9.2. Relativos à Habilitação Jurídtca
No caso de Ernpresárlo Individuat Insciição na junta

Comercial da respectiva sede;
- No caso de §ociedade Empresarial ou Empresa Iadtvtdual de

Responsabitdâde Limitada - EItrlELI: ato constitutivo, estatuto ou contrâto
social em.ügor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecüva
sede, acompanhados de todas as alterações e da consolidação respectiva.

No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estahrto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade
por Ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus
administradores, acompanhados de todas as alteraçôes e da consolidação
réspeCtiva.
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- No caso de Cooperativa: ata de fundaçáo e o estâtuto em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arqüvado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, o edital de convocaçáo da últirna assembléia geral
extraordinária.

- No caso de Microempreendedor Indtvidual - MEI: Certificado
extraído da Internet

- No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em
funcionamento no pais, Decreto de Âutorizaçáo e ato de registro ou
autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim exigir

- Cópia do CPF, CaÍteira de Identidade ou Catteira llacional
de Habilitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regúaridade Fiscal, Econômlco-Financeira
6 fta[qlhfutâ

- CNPJ - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica

- CICÁD - Comprovante de Inscrição na Receita Estadual,
Quando for o Caso.

- Certidâo lÍegativa de Dêbitos da Receita Federal . Prova da
regqlaridade parâ com a Receita Federal (abrángendo inclusive as
contribuições previdenciárias)

- Certiüio Negativa de Dêbltos da Receita Estadual - Prova da
regularidade para com a Fazrenda Estadual, do Estado da sede da empresa,
quando for o caso.

- Certidão Ilegativa de Ébitos da Receita tunicipal - Prova
de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante

- CRI'- Prova de Regularidade Fiscal do FIÊTS
- CilIyf - Certidão llegativa de lÉbitos Trabalhista
- Certldâo Ilegativa de Falência e Recuperação Judicial

(Falêacia e Coacordatal, expedida pelo cartório distribuidor da sede da
licitante, com data não anterior a 90 (noventa) dias da realizaçáo da licitaçáo

9.3. 1. Documentos Complenentares

- Declaração de Cumprimento Coastitucional, afirmando que
não empregâ menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, ern qualquer trabalho, salvo na
condiçáo de aprendiz, a partt de quatorze anos (llnexo Vl

- Declaração de Inexistência de Impedirnento de licitar ou
contratar com a administraçáo lÁüexo VIII
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- Dectraraçáo contendo informações para fias de assinatura
de contÍato (anexo VIIII

9.4. As partic$lcntcs (EPP, ME e ilEI), delafio a,pr.e,sentor
toda a doctnunta4fu exigtda para efelto de onprcoação de
regularidade frsr,at.. mc:smt que estrr apre*nte alguna rcsmçao.
Ha uendo alguna rcstrição na cong»rotto4ão da regwlaridade fr*dL
*rô assegarodo o pmza dc OS (clnco) dias úteis, cttJo tenno inicial
corre.qroadcnit ao monento em que o PrrPonente for decloado o
oenlcr;dor do cer-ta ntc, prcnogóunl por ígual período, a crttérto da
afuntnistrogúo pítbllca, pdnd a rcgalariza4Ao da doctmenta4ão,
pagarnerúo ou po;reela ncato do débito e emissão de eoenáto,is
cettldões negatilns ou positioo,s com etetto de certidão negatün

9.4.1. Expirado o mencionado pÍa"Ã sem a devida regularização,
a empresa será automaticamente desclassiÍicada.

9.4.2. A presente ltcttação ê destiaada exclusivamente à
participação de microempÍesas e enpr,esas de pequeno potte, nos
termos do artigo 48, inciso I, da Lêi Complenentar L47l20t4.

9.4.3. Considerâm-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no
pr:esente certâme, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei
Complementar Federal n" 12312006 e a tei Complementar Federal n"
147,12014. A empresa deverá comprov€rr o seu enquadramento em tal
sihraçâo jurídica através da declaraçáo Íirmada por contador ou certidâo
sÍrrplillcada, e:rpedida pela Junta Comerclal, ambas con prazo de
valtdâde de até 90 (noventaf dias a coatan da data de emissáo, que
deverá sêÍ apreaentada lo ato do credeaciamerto.

9.4.4. lYão havendo proposta exclusiva de participação das
üPE s, EPP's e MEI's, o pregoeiro podeni aegociar com outÍas enprêsas
participantes do processo que não se enquadrem cono tal.

9.4.5. A falsidade de declaraçáo prestada, objeüvando os
beneficios da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
caracterizaiâ o crime de que tratâ o. art. 299 do Código Penal, sem prejúzn
do enquadramento em outras figuras penais e outras sanções pertinentes.

9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatório
seráo sempre interpretadas em favor da aopliação da disputa entre os
interessados. (art. 4", p.ú., Decreto 3.555/00).

9.6. Todos os documentos
deverão estar em nome do licitante,

apresentados para habilitaçáo
CNPJ e,com o número do
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preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverào
estar com o número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Ílllal, todos os documentos deverão
estar com o número do CNPJ da Íilial, exceto quanto à Certidáo Negativa de
Débito emitida pelo INSS, por constâr no próprio documento que é válido
para r;;LaÍ:itz e Íiliais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de
regularidade ou de inexistência de débito deveráo estar no prazo de validade
neles consignado. Na falta desta informaçáo setáo considerados válidos por
30 (tÍinta) dias, cootados a partlr de sua emissio, sendo que estas
exceções serão avaliadas quando anexada legislaçáo pÉrra o respectivo
documento.

: 9.6.4. A ausência de documento ou
docrrmentos de habilitação em desacordo com o
habilitÂrá o proponente, ressalvado o disposto no
edital.

a apresentaçáo dos
previsto neste Titulo
item 9.4 do presente

9.7 . O licitante que declarar que cumpre os reqúsitos de
habütação e não cumpri-los será inabilitado e estará sqjeito às penalidades
preústas em lei.

9,8. Os docrrmentos necessários à habiütação poderáo ser
apresentados ern original, por qualquer processo de cópia autenticada por
Cartório competente, ou por publicaçáo em órgão de imprensa oficial, ou
ainda, extraÍdo üa internet.

10 - DÂ ÁBERTT'RA IX)S EIYT'ELOPES

1O.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada
sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de
habilitação, podendo o interessado ou seu representáÍrte legal proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 4 deste edital.

1O.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço
unitário cujo conteúdo atenda às especiÍicaçoes do edital.

1O.2. 1 . Serão corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro
quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas.
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1O.3. No curso da sessáo, o autor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços atê 107o (dez por centof superiores àquela
poderáo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor. (aÍt.4", VIII, l,€i lO.52Ol2OO2l.

10.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçôes
definidas no inciso anterior, poderáo os âutores das melhores propostâs, âté
o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer
que sejam os preços oferecidos. (art. 4",IX, Lei 10.50/2002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassiÍicando-se aquelas cujo objeto não atenda às especiÍicações, prazos
e condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verifrcada
somente após o encerramento da fase de lances.

10.5. Não havendo, no míntno, três propostas válidas nos
termos dos itens 9.3 e 9.4 deste edital, seráo selecionadas até três melhores
propostâs e os seus autores convidados a participar dos lances verbais,
qualquer que seja o preço unitário oferecido Íra proposta escrita.

1O.6. Em caso de empate de melhor propostâ, na hipótese do
item anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitá,rio seráo
convidados a participar dos lances verbais.

10.7. Em seguida, serâ dado início à etapa de apresentação de
lances verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de
menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classiÍicados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor
inferior ao da última proposta, a piartir do autor da proposta classiÍicada de
rirzrior preço unitário, e os dem.ais, em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no cáso de empate de preços.

10.9. O encerraÍnento da fase competitiva dar-se-á quando,
indagados pelo (a) Pregoeiro (a), os ücitantes manifestarem seu desinteresse
em apresentar novos lances, ou seja, declinarem de continüdade a fase de
lances verbal.

10.IO. A ausência de representante credenciado ou a desistência
em apresentâÍ lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a),
implicará a exclusáo do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção
do ütimo preço unitário apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçáo
das propostas.
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1O.11. Caso náo se reaTizn lance verbal serâ verificada a
conformidade entre a propostâ escrita de menor preço unitário e os valores
estimados para a licitaçáo.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo
ofertados lances, a classificação serâ efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.12.1. Os novos valores ajustados seráo consignados na ata
da sessão e passaráo a compor â proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quaado compareceÍ um úaico licitante ou houver
uma úaica proposta válida, caberá ao (af Pregoeiro laf veriÍicar a
aceitabiüdade do preço unitário ofertado.

10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as
ofertas na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinarâ. a
aceitabilidade do preço unitário da primeira classificada, decidindo
motiva.darmente a respeito.

1O.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário
obedecidas as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo
os 'documentos de habilitação de seu(s) autor (es), para confirmaçáo das
suas condições habilitatórias, sendo-lhe(s) facultado o saneamento da
documentação na própria sessão.

10.16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação
fixadas no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às edgências habilitatórias, ao
(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitaçao do
proponente, na ordem de classifrcação, e assim sucessivamente, até a
apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o
proponente parâ que seja obüdo melhor preço unitário.

1O.19. Todos os documentos serão colocados à disposiçáo dos
presentes para üvre exame e rubrica.

10.20. Ao Íinal da sessão, declarado o vencedor, qualquer
licitante poderâ manifestar imediata e moüvadamente a intenção de

apresentação das razões do recurso, Íicando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentaÍ coltÍa-ràzÃes em igual número de dias, que
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começaráo â correr do término do ptazn do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", XVIII, lei IO.52O l2OO2l.

10.20.1. A faltâ de manifestaçáo imediata e motivada do licitante
importará a DDCÂIrÊICIÂ do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitaçáo pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", )OÇ lei lO.52Ol2OO2l.

10.21. O recurso contra decisáo do (a) Pregoeiro (a) e sua eqüpe
de apoio terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da
licitaçáo.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenâs
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

1O.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicaçáo do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei
LO.s2Ol2OO2l.

1O.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a
sessáo antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que
irá gu.aÍdaÍ os envelopes II, devidrrmente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e
pelos licitantes, Iicará sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos
licitantes na reabertr:ra da sessáo ou na nova sessão previamente marcada
pâra prosseguimento dos trabalhos.

11 - Âr\ruDrcAçÃo E HouorÍ)cAçÃo

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoebo (a), na própria
ses.são pública, adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço
unitário, encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito
Municipal.

L7.2. O licitante vencedor terá o prazn de 48 horas para
apresentar suâ propostâ devidamente recalcríada, quando tratar-se de
Iicitaçáo por lote.

11.3. Ao refaznr suâ proposta o ücitante vencedor deverâ aplicar
o percentual de desConto concedido, igualmente, item a item.

11.4. A aplicaçáo de percentual de desconto diferenc,iado entre
um e outro item, implicará na rejeiçáo da proposta e aplicaçáo das
penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentâr
memoriais, dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral,
no pÍazÃ de três dias úteis, contados do dia subseqüente à realização do
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pregáo, frcando os demais licitantes desde logo intimados a âpresentâr
ãontra-razões em igual número de dias, que começaráo a coÍTer no dia util
subseqúente ao término do prazn do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr' Prefeito Municipal decidirá sobre os
recursos, adjudicará o objeto do Pregão Presencial e, constatada a
regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resútado final do Pregão será afixado em mural próprio
existente e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser
divulgado no Diário Oficial do Município, a critério da Administraçáo'

12 - DA COI{TRÂTAçÃO

12.1. A contrataçáo decorrente desta licitação será formalizada
mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui
anexo do presente edital e/ou nota de empenho em caso de entrega lotal em
parcela única dos objetos constantes até o limite previstos no Inciso II do
NÍ.24 da l,ei Federal 8.666193.

12.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatárria
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o
órgáo licitante verifrcará a situação por meio eletrônico hábil de informações,
certiÍicnndo nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente jusüficada.

12.1.2 Se náo for posóível atualizá-las por meio eletrônico hábil
de informações, a Âdjudicatária sêrá notifrcada pÉrra no pram de 03 (três)
dias úteis, comprovaÍ a situação de regularidade de que trâtâ o subitem
anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de
validade em ügência.

12.2 A adjudicatá,ria deverá, na pra"n de 3 (três) dias corridos
contâdos da data da convocaçáo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso parâ assinar o terÍno de contrato.

12.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
quâÍrto à data, hor!::io, local, quantidade e qualidade a serem entregues;
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b) As quantidades dos produtos são estimadas e a Prefeitura
Municipal náo se obriga a adquirir suas totalidades, o fazendo de acordo
com o desenvolvimento das atiüdades;

13 - rX) RECEBIuEIITIO rX) O&rEnO DA LICITAçÃO

1 3 . 1 . No recebimento e aceitaçáo dos materiais serão
observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a
76 dal,r;i Federal n." 8.666/93 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder (em)

às especificações constantes da Proposta Comercial será (áo) rejeitado(s),
devendo ser substituido(s) ou refeito(s) pela Contratada no pÍa,,zo máximo
de 48 horas.

13.3. A(sJ execução (ões) do§ objeto(s), bem como qualquer
despesa como traÍrsportes e outros, será à conta da(s) empresa(s)
contratada, sem ônus à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, salvo
disposição em contrário, constante do presente edital.

14 - COltDrçÔrS pp PÂGAtErlTO

14.1. O pagamento serâ efetuado, 30 (trinta) dias a partir da
apresentaçâo na Nota Fiscal/Fatura ou doctrmento eqüvalente, com o
devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que
provam sua regularidade, a cada pâgâmento efetuado, seja ele parcelado ou
não.

14.2. As notas Íiscaisl faturas que âpresentarem incorreções
seráo devolvidas à Contratada para correção e nova âpresentação.

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente
da Contratada.

14.4. Os preços perÍnanecerão fixos e irreajustáveis.

15 - GARÁNTIA COIÍTRÂTUÂL

15.1. Náo será exigrda a prestaçáo de garantia pÉrra a
contratâçáo resultante desta licitação.

16 - PEI|ÁLIDÂI'E

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não
aceitaçáo da Nota de Empenho ensejarão:
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16.1.1 Multa moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao
dia, calcrúada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.L.2.

16.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou
judicial, de multa eqüvalente ao valor 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta.

16.1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento
de contratar' com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certifrcado
de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto
Paraiso - PR, pelo período de até O5 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justifrcada e comprovada, o náo cumprimento, por parte da
empresa contratada, das obrigaçôes assumidas, ou â, infringência de
preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a graúdade da
falta, das penalidades previstas nos subitens 16.1.1, 16.I.2 e 16.1.3 deste
edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administraüvo,
descontadas dos .créditos da contratada ou., se for o caso, cobrada
administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo
administrativa, sendo que, â sua aplicaçáo náo exime a contratada da
reparaçâo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acaretar ao
Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma
náo exclú a das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentação de documentação
inverossímil óu cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou
contratado poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao
Ministerio Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderáo ser
aplicadas cumulativarnente:

16.6.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os
motivos deterririnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
peraÍrte o Município de Alto ParaÍso, que será concedida sempre que â
contratada ressarcir a Administraçáo dos prejuÍzos resrrltantes e após
decorrido o prazn de até 05 (cinco) anos.

L6.6.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se
encontraÍ em fase de julgamento;
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16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataçáo já
estiver efetuada.

16.7 . Constituem motivos para a rescisáo contratual as
situações referidas nos artigos 77 e 78 da ki Federal n" 8.666193 e suas
alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e
escrito da administração, Íicaráo assegurados ao Município de Alto Paraíso -
PR os direitos elencados no artigo 8O da tei Federal 8.666193 e suas
alterações.

17 - RtA.rUSrE rrD PREçOS

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes,
devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

18 - DISFOSIçÔES GERÁI§

1 8 . 1 . Até dois dias úteis anteriores à data Íixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, proüdências ou impugnar o ato convocatório do pregão
pelo Protocolo Geral.

18. f.1. A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do edital
que decidirá no prarn de dois dias úteis sobre a matéria.

. 18.1.2. Acolhida a petiçáo contra o âto convocatório, será
designada nova data p€rra a realizaçâo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração no edital náo afetar a formulação da
proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão
veiculadas no Diário OÍicial do Município de Alto Paraiso, facultada sua
divulgaçáo via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderáo ser
obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (441 3664-1320.

18.3. A apÍesentâção dos Envelopes implica a aceitaçáo tácita e
irrestrita pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital
e eÍn sells ânexos-
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18.4. Náo serão aceitos envelopes proposta e habiütação enúada
por via postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitâção, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer
ou a complementaÍ a instrução do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de,
por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente licitaçao, ou anulála por ilegalidade dando ciência aos
participantes, na forma da legislaçáo vigente.

18.7. Os licitantes assllmem todos os custos de preparaçáo e

apresentaçáo de suas propostas e esta Municipalidade náo serâ, em nenhrrm
càso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

18.8. Os licitantes sáo responsáveis pela Íidelidade e

legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer
fase da licitação.

18.9. Quando todos os ücitantes forem inabiütados, ou todas as
propostas forem desclassilicadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá Íixar aos
licitantes 'o prazn de 03 (três) dias úteis para a apresentaçáo de nova
documentaçáo ou de outras propostâs escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassificaram.

' 18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
quperyeniente que impeça a reahzÀçâo do certame na data rnarcada, a
sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicaçáo do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

. 18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus
ârexos, excluir-se o dia do início e inclut-se o do vencimento e considerar-
se-áo, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
conúário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
Município de Alto Paraíso.

18.12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o
vencedor mâÍrter durante toda a execução do contrato as obrigações
assumidas, inclusive suas conüções de habilitaçáo e qualifrcação exigidas
no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da l*i a666/93.

18.13 São anexos deste editâl;
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ÁrÍExo r - TERUo PP nPrPnÊrcra
âNtiXO I-A - PROFOSTA DE PREÇOS;
ÂI{EEO U - DECLIIRÂçÃo PARÂ üICRO EUPRTSA E

EUPRESA DE PEQI'EI|O PORIE;
AITEXO IÍI - TERTO DE CREDEITCIAUEITTIO;
Arrc:ro rv - TtRuo DE col{coRrrÂttclA E DE srrBtrssÃo

AO EDITAL;
ÁrÍExo v - rrEcI"ARAÇÃO Dt CrruPRruEIfTO

CONSTITUCIOITAL;
ÁJTEEO Vr - rrEcurRAçÃo DE CrruPRrtENTÍ) rX)S

RTQIIISIT0S I,E IIÂBILITAçÃOI .ArtExo vlr - rrEcIáRAçÃO DE rIÍEXTSTEIfCTA DE
IUPEDtrENIIO DE LICITÁR OU CONTRATÂR OOU A ÂDUIIUS"TRÂçÃO;

ÁnExo vtrr - DEcurRÂçÃo coNTEItrx) IIÍÍÍ)RilAçôES
PARÂ FIIÍ§ DE ÁSSIIÍATT'RÂ DE COIYTRATOS;

AIÍEEO DT - UUÍUTÂ I'E COI{TRAIIO

18.14. Fica designado o Foro da Comarca de Xambrê/PR, para
dirimir quaisquer questões oriundas deste Edital.

/PR, 29 de de 2O19.
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ÂITEXO I
TERUO I'E REI.EREIÍCIA/PROFOSTA DE PREçO§

PREGÃO PRESETTCnL - il" O31/2O19
pRocE§so ÂDurIIIsrRATrvo N" o5.2 I 2ol9

DAS ESPECIFICAÇOES E DO QUANTITATWO

AnemI-Canwefia

1. OBJETO: 'rtqui*ição de Catroceria de UadeiÍa, dcsttrado a
Camintoaete F-1qX, ano/modelo 1997 I L997, Itêrtêncêtrte à Secretaria
de üeio Âmbiente da Prefeitura Uunicipal, conforme relação constante
no linexo I - A'.

2. JUSTIFICAIWA:

A necessidade da realizaçáo deste procedimento é real, tendo em vista
a importância da utilização deste veículo para a nossa secretaria, no qual a
carroceria se encontra quebrada no qual prejudica a utilizaçáo da mesma.

Justifica-se ainda a presente aquisiçáo, com a finalidade de alcançar
maior presteza e eÍiciência na realizaçáo dos serviços.

PROPO§TA:
- Tipo de licitaçáo: Menor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos faznm parte do Processo Administrativo n"
O52l2Ol9, edital de licitaçáo n" 031/2O19 - Pregáo Presencial como se nele
estivessem transcritos.
Condlções de pagaaeato: Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias
apôs a ertrega da carroceria, com base nos preços unitários apresentados na
proposta/lance.
Os materiais deveráo seÍ entregucs corf,orme pedido formulado pelo ôrgão
solicitante, !o prarao o.ão superior a 2O dias.
Validade da proposta: 6O dias; Drecução: 12 meses

rrEu QUAITT T'f,ID DESCRIçÃO VAL. fA]L
I'ITIT IÁRCA

I I UND

Carroceria de Madeira Garapeira
e/ou, sendo 2,50 de Comprimento
por 2,05 de târguia, destinado a
Caminhonete F-IOOO, ano/modelo
1997 I 7997 .

4.866,66
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Sendo assim é que vimos por meio deste soücitar que seja âberto um

processo licitatório na modalidade Pregáo Presencial, para a Aquisiçáo de

Carroceria de Madeira, destinado a Caminhonete F-10OO ano/modelo

lggT I lgg7 , pertencente à Secretaria de Meio Ambiente da Prefeitura

Municipal, conforme relação constante no Anexo I-

O valor previsto para estâ contratação é de RS 4.a6,6,66 (Quatro Mil,

Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos), atesto ainda

que os valores aqú praticados foram feito com base nos três orçamentos e

que os valores estáo dentro do preço de mercado.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ:

3.1 Os recursos financeiros para faznr frente às despe§as desta Licitação,
correráo por conta do orçamento desta Prefeitr.rra, púprios das secretarias
listadas, previstos para este exercício.

r,F§P ELEMENTO DEScRTÇÃo F1JNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC,

5323 33m30399900
OUIROS MÂTERIAIS
PARA MÁNUTENCAO
DEV

13.m.00. I8.541.ü»02.061
FI,]NDO MI.]MCIPAL DO MEIO
AMRIÊNTE 84r

4..DA QUALIDADE DOS PRODUTOS

4.1. Os produtos que náo atenderem as condições descr-itas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer úcios de fabricaçáo, seráo
imêdiatamente devolvidos pela COI{TRATANTE ao fornecedor para
subsütuição, no pra"n máximo de 2 (dois) dias úteis a contaÍ da data de sua
notificação formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

5, DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do
Município em até 20 (vinte) dias úteis, a partir do recebimento pelo
fornecedor da nota de empenho / Solicitação.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6.1. A empresa deverá entregâr a carroceria instalada, no pÍazÃ estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, paÍâ contato imediato da CONTRATANTE.
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6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados, os
mesmos deverão ser substituidos, com a mesma qualidade e quantidade, no
prazo de O2 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus
funcionários na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATÂNTE sobre qualquer difrculdade, imprevisto ou
alteração no objeto da ücitação ou data e forma de entrega, com devida
justificativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o
objeto deste Termo;

6.7. O pag;arnento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efeüvamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
deüdamente atestado o recebimento por setor técnico competente,
comprovando o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o
objeto estiver em desacordo com as especificaçôes constaÍrtes no Termo de
Referência.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas frscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregáo,
conforme o caso;

Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro,

b) número do Processo;

c) numero do Contrato

d) Nurnero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enqrradrado no sirnples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da ki
123106 e 147/14. Em caso de não informação da aliquota será aplicada a
maior alíquota prevista no anexo das kis jâ mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisiçáo do material;

7.L.2. E;fentau. o pâgamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo
de Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompânhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administraçáo superior relatório
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual,
sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade
ou falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibtltz,ar a CONTRATADA condiçôes necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATÂDA:

8.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as
habiütaçáo e de qualificaçâo exigidas na licitaçáo.

condições de

8.I.2. ReaJiz,ar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua
subsütuiçâo quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o
período de garanüa.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como tamEm os encargos
trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, que venham a incidir
sobre o presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

g.]DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.1. A ügência do contrato de fornecimento será de ate 12 (doze) meses;

10. DA FISCALIZAÇÃO:

10.I. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATÂNTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe conüer;
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10.2. À CONTRATANTE é reservado o dteito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabiüdade, exercer a mais ampla e
completa Íiscalizaçáo;

10.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não
isenta ou dirninui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução
de suas tarefas.

11. DAS PENALIDADES:

11.1. Com fundamento no artigo 7" daI*í n" 1O.52O /2OO2, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentâr documento exigido para o certame, ou apresentâr
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal.

lL.2- Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a
CONTRATANTE poderâ, garaltida a prévia defesa, aplicar a CONTRTT-TÂDÂ
as segr.rintes sareções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entregâ do objeto, em relação ao prazn estipulado, de 1%
(um por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o lirnite de
loo/o (dez por cento);

b) pela reclrsa nâ entrega, caracterlzada em 10 (dez) dias após o vencimento
do prazn estipulado, de 1O% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da
data,da notifrcação da rejeição: O,3o/o (zero virgula três por cento) do valor
total da nota fiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como
recusa a falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da rejeiçáo: IOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na lci Federal n"
8.666193, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2o/o (dois por cento) do valor total contratado.
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11.3. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

Ll .4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo
ou até que seja promovida a reabilitaçáo perâÍrte a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e deoois de
decorrido o pra"Ã da sançáo aplicada com base no item acima.

11.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no pra"Ã de 07 (sete)

dias corridos a contaÍ da aplicação da penalidade, a CONTRÂTADA cometer
a mesmâ infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisáo contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos
legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

11.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirâ a CONTRATADÁ da
responsabilidade por: perdas e danos decorrentes das infraçóes cometidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título
de .lucros cessaÍrtes;

L2.2- Fíca eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especifrcaçáo, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que se configure.
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, portador(a) do RG

Ílo - abaixo assinado, na qualidade de

responsável/ representante legal da proponente, CNPJ/MF

sr.(

representada pelo(a)

DDCLARA expresszrmente sob as sanções

administraüvas cabíveis e sob as penas da lei, ser FIÍCROTUPRESA OU

ETPRESA DE PEQI EIiIO PIORTE, nos termos da legislaçâo vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4" do artigo 3"

da Lei Complementar 12312006.

Local 2O>o<.

(cqiÍLbo, nome e assinafitra do respgn sduel legal

de
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A empresa com sede na

CNPJ/MF

representada pelo(a) Sr.(a) CREDEI|CIA o(a)

Sr.(a) portador(a) do RG n".

SSP/- e CPF/MF n". para representáJa perante o

Município de ALTO PARAÍSO - PR na licitaçáo modalidade Pregáo Presencial

Ílo 20>o<, podendo formular lances, negociar preços, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfrm,

praticar todos os atos inerentes âo certame, inclusive interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatórias.

Local de-

(caimbo, nome e a.ssinatura do respon sduel legal
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial n". _/2O»<

A Empresa: inscrita no
CNPJ/MF n". por intermédio de

o (â)representaÍrte legal,
sr.( portador (a) do
documento de identidade RG n". emitida pela
SSP/_, e CPF n" DECLARA, para fins de participação
no processo licitâtório em pauta, sob as penas da l,ei, que conhecemos,
concordamos e nos subnetemos a todos os termos, noÍnas e

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e que
recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das
condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta
licitação- Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo inclúdas
eventuais vaÍrtagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trâbalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

de de 2Go<-

seu

(urimbo, name e a.ssinafira do responsduel Legal)
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A empresa , com

sede na , CGC. N"

representada pelo(a) Sr.

portador(a) do RG n". SSP/- e

CPF. n". , declara que náo infringe o [nciso

)OOilII do AÍt.7" da Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho

noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qua-lquer

trabalho â menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data:

(carimbo, none e o.ssinatura do respon-sduel legal
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçáo através dos documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena
de sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregáo Presencial n"

--l2On.

EMPRESA

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

CPF:

(caimbo, nome e ossinoÍura do respon sduel legal

RG
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documento de identidade RG n".

PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO

Pregáo Presencial n". 

-f 
2O;rx.

A Empresa:

inscrita no CNPJ/ MF no. , por intermédio

de seu representânte legal, o (a)

sr.( portador (a) do

emitida pelo SSP/-,
e CPF n". , DECLARA, sob as penas da ki que não está

sqjeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratâÍ com â

Administração, ciente da obrigatoriedade.de declarar ocorrências posteriores.

de de 2O><x.

(urimbo, noÍLe e a.ssinaÍura do responsduel legary
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Cidade:
Datal.-l 20

À
PREI.EI'fl'RÂ UI'ilICIPÁL I'E áLTO PÂRÂÍSO
coms§Ão DE LTCTTAçóES
REtr.EREITTE: Processo de Licitação- If"

20

1 - DÂ EUPRE,§A PROPOilTITTE
Razão Soctal da
prolronente:
CI{PJ

Eadereço: n"
Batrro

Ctdade Estâdo

Conta Cotaêrte no Agêncta Banciiria
Banco

InscÍição Estadual:

2- IX) REPRE§EIÍTAI{TE LEGAL AUIIORIZIUX) PÂRA ÂSSII{ATURA DE
COIÍTRATO:
Nome do Representante
Lesal:
I\rncáo / Carso:

Data de Nascimento:- l-l 

-

ó rgáo Expedidor

tlo:

/ cPF:-.-.-/-
RG n"
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Endereço no

Bairro CEP: Fone

E-
mail:

IÍome / Asstaatura/Carimbo
cPr/RG
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Anexo E

uIrÍuTA rx) coIcTRATO Il' ...../2019
Pregão Preselcial f 

-.l20l9
CONTRÂTIO QUE EITTRE SI CELEBRÂ'U
A PREEEITI'RÂ UUNICIPAL DEÁLI1O
PÁ'RÂISO EÂ EUPRESA

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa

Jr:rídica de Daeito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos santos,
n." 9OO, inscrita no CGC/MF sob o n." 95.640-73610001-30, doravante
denominada COI\TTRATANTE e a firma com
sede

-, 

CEP: na Cidade de Estado
inscrita no CNPJ: e Inscriçao Estadual n' 

-denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n." 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a
COI,ITRATADA o Sr. .

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusr:las e

condições nele conüdos, pela Lei Federal no. 8-ffi193 e suas posteriores
alterações, assim como de acordo com as especificações técnicas constâÍrtes na
propostâ constante no processo da Pregáo Presencial n" 

-/2019, 
em seus

Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSUI,A PRIUEIRA - IX) OR'EIIO
Constitui objeto deste contrato a

cL.(ÜslilÂ SEGI,IÍDÂ - DÀ VIGÊITCIA IX) COITTRATO
2.1. O praza de vigência do presente contrato e de l2(doz*l meses, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e

sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CLÁU$'I.A TERCEIRA - VALOR COUTRATUAL

3.1- Pela execução do objeto
CONTRATADA o valor total de R$

ora contratado, a CONTRATANTE pagarâ a

3,2, Os preços incluem, além do lucro, todâs âs despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer rlatluÍe.â. e todas as demais despesas
relacionadas, dtetas ou indiretas, relacionadas.
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3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazÃ de validade deste Contrato,

exceto em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie'
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o

desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que

comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deveráo ser deüdamente instruidos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas correspondente serâo

discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais náo seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento serâ efetuado ao fornecedor enquaÍrto pendente de

liqúdaçáo qualquer obrigaçáo Íinanceira ou preüdenciária, sem que isso gere

direito à alteraçáo de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

cLiíusur,a QUARTA- DA I}mÂçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contratâção correrão por conta da(s)
dotaçáo{ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações
por meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

CLÁUST'UI QT'IITTA . DO PR.âZIO, CONDIçóES DE ENTREGÂ E
RECEBIUD!ÍTO DO ORISIIO

5.1. A. empresa deverá entregar os materiais instalados, quando requisitada pela
sêcretaria interessada no prazo de até 20 (vinte) dias, durante a vigência do
contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que âpresentarem quaisquer úcios de fabricaçao, serão
imediâtaÍnente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo,
íro prazÃ máximo de 5 (cinco) dias úteis a contâÍ da data de sua noüÍcaçáo
formal por.parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com
os custos da substituiçáo.

O prazn de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do MunicÍpio em
até 20 (vinte) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da nota de
empenho/Solicitação.
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cLÁusur,a sErTA DAS COITDTçÕES DE PAGÂ'UEI|I'O rX) OBTEI1O

6.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados e instalados,
integralmente , ÍLo praz.o estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do

transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser
substituídos, com a mesma qualidade e quantidade , rLo pÍa",o de OS dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus f.rncionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer difrculdade, imprevisto ou
alteração no objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida
justificativa.

6.6. A Contratante proúdenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de acordo com a
quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota Fiscal/ Fatura,
àevidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando
o recebimento do objeto deste Termo.

6.8. A contratante reservâ-se no direito de suspender o plâ.gâmento se o objeto
estiver em desasordo com âs especiÍicações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃo EMPENHo, à CoNTRÂTADA obriga-se a irrformar em
todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:
a) número do Pregao, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
câso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.1O. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123/06
e L47/14. Em caso de náo informaçáo da alíquota será aplicada a maior
aliquota prevista no anexo das Leis jâ mencionadas.
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CLAUSI'LIT SBrIUA - DAS OBRIGÂçÕE§ I'A COI|TRATAIITE

7.1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.L.t. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a aquisiçáo do material;

7.1.2. E,feítar o pâgamento conforme esta.belecido neste termo de referência;

7.2. FiscaTtzan o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de

Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente

instrumento, que apresentará à administração superior relatório comunicando
qualquer inaáimplência ocorrida n-a. execução contratual, sendo sua
rêsponsabüdade efetuar o âtesto no recebimento do objeto-

7.4. Comunicar a GoNTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponib :dtzan a CoNTRATADA condições necessárrias e adequada para
entre§a dos bens adquiridos.

CLAUSITT,A OITAVA - DAS OBRIGAçôDS pe coIfTRÂTADÂ

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA

8.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de

habilitaçáo e de qualiÍicação exigidas na licitaçáo.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessá,rio, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de

garantia.

8-1-3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encargos
trabalrhistas, previdenciários, frscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

presenfe Contrato-

8.tr.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em pârte, o objeto do presente-

CL(U§UI"A ilOIfA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A Íiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de

unidade cómpetente na forma que lhe convier;
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9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma

i""t irrgi. a plenitude dessa responsabüdade, exercer a mais ampla e completa

frscalizaçáo;

9.3.AsupervisáoporpartedaCoNTRATANTE,sobqualquerforma,nãoisenta
ã, ai-i.iri . r""pã.r"ábilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas

tarefas.

CLÁUSUIÁ DÉJCIUA - DA§ PENALIDADES

1O.1. Com fundamento no artigo 7" da l*í n" lo.521 12002, quem convocado

aã.rtro a" prazn de validade de iua propostâ, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documento exigido paÍa o certâme, ou apresentâr
docuáentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administraçáo MuniciPal.

1O.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a

CONTRATANTE poderá, garantida a préüa defesa, apliqar a CONTRATADA as

segtrintes sanções:
I = advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a).pelo âtraso nâ entrega do objeto, em relaçáo ao pÍa?Ã estipulado, de 1% (um
poi cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de loo/o ldez
por cento);
b) pela recusa nâ entregâ, caractei1lzada em 1O (dez) dias após o vencimento do
prâzo estipulado, de 1O% ldez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data
da. notificaçáo da rejeição: O,SVa {znro "íigula 

três por cento) do valor total da
nota Íiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçáo: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n"
A-666193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
arrteriores: 2Yo (doís por cento) do valor total contratado.

1O.3. Suspensáo temporária de particip€rr em licitaçáo e impedimento de
contratâr com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

7O.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinaltes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apücorr a
peneüdade, que serâ concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
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CoNTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazrs da

sançáo aplicada com base no item acima.

1O.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, io ptazÃ de o7 (sete) dias

corridos a contar da aplicação da penalidade, a GoNTRATADA cometer a mesma

infração, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas correspondentes, sem

prej»zn da rescisáo contratual;

1O.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesá prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe

franqueada vista do Processo;

1o.7. o recolhimento da(s) multa(s) náo eímirá a CoNTRATADA da

responsabiüdade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cl,Áusur,a DÉtcltÂ PRtrErRA - ALTERAçÃo CoI{TRÂTUAL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos

i".rrro" do artigo OS aa rcl Federal n" 8.6166193, mediante o correspondente
termo de aditamento a este Contrato.

11.2. o fornecedor signatário deste contrato fica obrigado a aceitar, nas

mesmâs condições pacúadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de

25s/o do valor estimado de contrataçâo.

11.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relaçáo que as
partes pactuaram entre os encaÍgos dos fornecedores e a retribuição da
Àdrininistraçao Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutençáo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impediüvos da
execuÇáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

piíncipe, conÍigurando área econômica extraoidinária e extracontratual,
devidamente comprovada.

1 1.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes
pactuaram inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchirnento
de Planilha de Decomposiçáo de Preços.

CL(UST'LÀ DÉEIUÂ SEGUI|I'A - DA FRAT'DE E DA CORRUPçÃO

Os. licitantes e o contratado devem observar e fazcr observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo
dê ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.



Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
" cNpJ gs.ato.zsfuoot-so cEP 87528-ooo

Áv, Pedto Amtro dos Sanlos, gU) - Fone/Fox (0ü) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

052

ST BCLÁUSULA PRIilEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as

seguintes práticas:
a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar'

3ü:-9".':.Til"H:l?"HÍi:"".ffi3t"?oilr"3
processo de-licitação ou na execuÇáo de contrato;
L1 "poítt " 

fraudulenta": a falsiÍicaçao ou omissáo dos

Llfi ü:-t".'j'"::::ff.T::::?ilProcessode
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais
e nâo-competitivos;
d) "pútica coercitiva": causâr dano ou âmeaçar causaÍ
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando irúluenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afctar a execução do
contrato.
e) "prática obstÍutivÍr": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou

aos representâÍrtes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apqraçao de alegações de práüca prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo frnanceiro
multíateral promover insPeção.

SITBCLÁUS1J1Á spet IÍDÂ - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
ãste organismo imporá saÍrção sobre uma empr€sa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefrnidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos frnanciados pelo organismo se' em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptâs, fraudulentas, colusivas, coertitivas ou obstrutivas ao
participar da ticitação ou da execuçáo um contrâto financiado pelo organismo.

SITBCLÁUS1 LA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima,
a COI{TRATADA concorda e arultoriza- que, na hipótese de o contrato vir a ser
hnalciado, em pârte ou integfalmente, por organismo Iinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do
contrato."
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CI,AU§I,I*A DECIUÂ TERCEIRA - I,OS IX)CI,UEIYTIOS IITTEGR^âITTE§ IX)
COIITRATO E LEGISI.AÇÂO ÂPLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução
dos fornecimentos, bem como para definir procedimentos e nonnas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram este Contrato o processo Administrativo
n" _/2O19, na modalidade e seus respectivos anexos, em
especial, as propostas de preços e os documentos de habiütaçao do fornecedor.

13.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a l,ei
Federal n" 8.666, de2l/06/1993.

14. DâS DISFOSTçÕES FrnAI§:

L4.L. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

L4.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se conÍigure.

Alto Paraíso- PR, _ de de 2O19.

Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso

Dércio Jardim Junior
Testemunhas:

Contràtâdo
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PARECERJT'RÍDICO

Pregão Presencial No O3ll20l9

Processo Administrativo no 052DOl9

Objeto:"Aquisição de carroceria de madeir4 destinado a Caminhonete
F-1000 ano/modelo 199711997, pertencente à Secretaria de Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal, conforme relação constante no
Anexo I - 4".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
03112019, batando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição de carroceria de madeira, destinado a
Camiúonete F-1000 ano/modelo 199711997, pertencente à Secretaria de Meio Ambiente da
Prefeitura Municipal.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotaçâo
de preços para o Pregoeiro forrnar o "Preço de Referência", para anrílise de aceitabilidade
das propostas.

A segulr, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a
classificação da dotação orçamenüária e confirrnação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
irregularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório poáem
ser definidos como bens comurs e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão presencial, nos termos daLei 10.520/2002.

Conforme as Iições de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,bem ou serviço
comum é aquele que apresenta sob ídentidade e características padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio " (JUSTEN FILHO, úarçal.
Pregão. 2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais bens e serviços apresentam-se sob identidades e
características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viírias empresas capacitadas para prestilJos.

pela modalidade
Equipe de Apoio

I

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos
licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o pregoeiro e
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05s
deverão observar os requisitos delineados na Lei t0.s20/2002, precipuamente nosregramentos do aÍ. 3o e 4" daLei ro.s2o/2002 e, subsidiariam*t" 

"L;i s;;íô3, no quecoubeq acerca de evenfuais omissões que erentoaím"rrte surgirem (art. 9).

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação-e ao 
_Pregoeiro para atentar€m ao disposto no Art. 9u aa rei t.eaets:, ü"* 

"o,noao Art. 9l da Lei orgânica do Município de Âlto paraíso, que disciplúa *-f.oiuiç0", a"contratar com o Município, e proibição de parricipar de ricitaçao, ,"uiiruou [rã i."r"rr.u.
Estando. portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitandotgdls o^s reQúsitos legais referentes a estaãapa do prãcedimento, esta procuradoria Jurídica9j.,:fig* Municipar de Alto paraíso, nár t..,iàr'do AÍ. js p*aú"i" il.o da Lei8666/93 dá parecer favoráver à aprovação da minuta do Edital e do contrato.

E o parecer.

AI so-PR,30d Abril de 2019.
t

q
i

2
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05§

âj,3:]T.'íJáil,flH:i"râf: ?raíso, Esrado do paraná, comsede na Av. pedro Amaro dos,"aaiaia"i,áiéàô'#"##;';Ã!l1[;,ti^ll,i.eoataauaxoõáàml"',i"ilióno,"

oBJETO: "Aquisição de 
_Ganroceria de ifadeira, desünado a caminhonete F_í000i'x?i:'H?i:.lf#i:Í",#**1,*;""ff f*i!|i*l;;i,ã,',;ãr'F,.Jr"*,,"

lnf,#§f.',ZfÊi,f ;[.:::",àiil[T.:T5sff :HJ11i?:i#!:,:l:,f":[.,"J
Não havendo proposta 

a!:i*. de participação 
!?s lrpE:s, Epps e ME\,S, oiffi;X:Zffinesociar com 

"w"" "iliiuãiiZ-niop"*udo procêsso sue não se

Processo Administrativo n" 05212019
Pregão Prcsencial no o31tm19

TTPO: MENOR PREÇâ PoR ITEM

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado efomecidos na prefe itura Mun icipal, no horário das 7:30 às íí e das 13:00 ás í7:00,maores Ínformaçôes pelo teleÍone (44) 3664-í320 ou ts ov.brconfo rme art. 32 da Lei Federal 8.666/93

DATA DE ABERTURA: 20/05/2019 - ogh,)n - sala de Reuniões da prcfeitun Municipat
LEctst-AçÀo APLtcÁwL:

"::i*ni*-'?.;ft*,u,#mX$*+,ç;*ff 
ü',[ffi ,1{i#;

. Edifício da prefeitura Municipal dedo mês de Abril de 20í9. gÁo Paraná, aos

DERCIO
P

:-\
DIT JUNIOR

raíso,

<)

unicipal





EDVALDO M. CIONI
CNPI: 13.362.602/000 j.-30

Av. Paraná n" 809, Casa Branca
Xambrê - pR

tr58

ANEXO II

orcunnçÃo pARA MtcRo EMpRESA E EMpRESA DE pEeuENo poRTE

pREFEITURA MUNtctpAL DE ALTo paRaíso
Pregão Presencial ne. O3U2OL9

EDVALDO MENEGHETT CrONr, portador(a) do RG ns 8.249.133_3 SSp/pR, abaixo
assinado, na qualidade de responsáver/representante legal da proponente, EDVALDO M.cloNr, cNPJ/MF Ns 13.362.60210001-30, DECLARA expressamente sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da rei, ser (MTcRoEMPRESA ou EMPRESA DE pEeuENo
PoRTE, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos
no parágrafo 4s do artigo 3s da Lei Complementa r 123/2006.

Xambrê, 16 de maio de 2019.

Edvaldo Menegheti Cioni

rrg.gsz.eo2loool-3õ1
EOVALDO M. CIONI

Av. P RAN^, srN-cAsABR NcA

L- s7535-lroo - xAMEnÊ - PR J

h&* a



EDVALDO M. CIONI
CNPJ: 8.362.602/ oool_30

Av. Paraná no 809, Casa Branca
Xambrê - pR

059

TERMo or coruconoÂNctA E DE suBnntssÃo eo eoml
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo pnReÍso
Pregão Presencial ne. O3U2O[9

ANEXO IV

Xambrê, 16 de maio de 2019.

Edvaldo Menegheti Cioni

rrg.Eez.oo2looo1-3õ1

EDVALDO M, CIONI
ÂV. PARANÁ, S/N. CASABRAIIGA

l_ 87535-1000 - XAMBRÊ - PR J

lor interméa,i:T:J":t' 
EDVALDo M' cloNt, inscrita no cNpJ/MF ne 8362.602/0001-30,

(a ) d o d ocu m e 
"." d 

" 
; "::,'d".T:H:'::# l? :: ii,::]l:ll#;H:1TJ 

"=::#:Í:lÍ02' DECLARA' para fins de participação no processo Íicitatório em pauta, sob as penas da Lei,que conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificaçõespertínentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidamsobre a presente ricitação e que recebemos todos os documentos e informações econhecimento das condições rocais para o cumprimento integrar das obrigações objeto destalicitação' Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuaís vantagense/ou abatimentos' impostos, taxas e encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,

fi:T.",..:J::;*?:,,,il:#odespesas 
.ã, *n,oones e desrocamentos e outras quaisquer

h,e"*
e



^.EDVALDO M. CIONI

^ !NpJ: 1.3.362.602/0001_30
Av. Paran{ n" 809, casa Branca

Xambrê _ pR
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ANEXO VI

orcunnçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REqutslros oe Haall[açÃo

;:ü::'fr #:fi Tt 
,,.ái;,pe na so

A empresa abaixo indicada, por s€lei, que cumpre ptenamente ;r;;;:::';:,'.*o'"sentante legal, decrara sob as penas da

:n*#;,ffi ;::.;;#J::h5:t:::11J,"il:::?:i*:ff 
ffi J;::,J.,:;

EMPRESA: EDVAT DO M. ctONt

REPRESENTANTE LEGAL: EDVATDO MENEGHETI CIONt
CARGO: ADMTNTSTRADOR

íG: 8.249.X.33-3 SSp/pR

CPF: 042.013.929_02

Edvald o Menegheti Cioni

13.362.64U0001-30 '

EDVALDO M. CIONI
,v. PARANA, srfl - casaER NcA

g?S3S400.X ME|RÊ-pR I

\
t\\

í,



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNC|A
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRAOO DE AUTOMAçÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTTDÃO StMpLtFtCADA páqina: OO1/ oot
cêrtlÍíqamos que as inÍormações abaíxo constam dos documentos arquivados nêsta Junta comerclat e são vigentes
na data da sua erpedÍÇãO,

Irata de lnício
de Atividade

07n3/2O11

061

lll icroempresa ou
Empress de Pequeno Porte

(Lel na 1al2006)

Mícroempresa

Situaçáo da Empresa
REGISTHO ATIVO

Status
fi xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

TRÁNSPORTE BODOVIÁRIO DE CAHGAS, EXCETO PRODUÍOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, IiITERMUNICIPÀ
INÍERESTADUAL E INÍER}IACIO!{AL

Endercço Completo (Loqradouro, l,lq e Complemento, BaiÍÍo/Distrito, unicípio, UF, CEp)
ÂVENIDA PÁ 8(p, CASA BBANCÀ XÂitBR PB, Ar53ff)00
Oblêto

MANUTENÇÃO E CABROCERIAS DE I'ÁI}EI RÁS.
Capital: R$ 25.000,00

(V,NTE E CTNCO MtL REÁ|S)

Último Arqulvamento

Oatat nnufr14 Número: mi46381769

Ato: ALTERÀçÃO
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EITPBESARIÀL)

Nome do Empresárlo
EDVALDO I/lENEGHETI CIONI

ldenridade: 8.2,r9.ís93,SSp/pR

Estado Civil: Casado

CURÍTIBA - PR, 10 de maio de 2Ot9
19,g0564&1

-1930564f
LEÂNDRO MARCOS HAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GEBAL

CPf: 042.0r3.9ãFO2

Regime de Bêns: Comuohão parcial

@
&

Para verificar a autenücidade acess€ wwwjuntacomercial.pr.gov.br
e inlormê o númeÍo í93056461 na Consuttâ de Autenticidade

Crnsu[ã disponivet por 30 diâs

J'

l,lome Empresarial
EOVALDO M, CIONI - I'E

llaau.eza Jurídica: ÊMPRESÁRIo

Número dê ldentiÍicação do Begisko de
Empresas - NIRE (Sede)

41 I 0698605-1

CNPJ

í3.362.602ym0í-30

Data de AÍquivamento
do Áto de inscrlÉo

íJ,,l03t2011

itr*§H:'g;: l.*,**^- _ Documenlo Assinado Disiratmente í0105/20í9

& ;,XX,ry;, j 3'^lEi,!3!:ifl iÂL",TJF

twd."*",*.**'Y"l*"0.1Y""^ll,3ki'-?^"."H=9L11.1Y,C^E,AR



& Mifli:,:éÍio do o&envolvimento, lndüs!íia e ComéÍcio Ert€íior

SecrglaÍla dê Comércao e Serviços
Depa.tamento Nãcional oe Registro do ComéÍcio

DEFERIOO.
PUBLIQUE§E E A

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
:'olhas 1/ 1

IVE-SE

? a lÀN ',lnu

ll,i

41 í 0698605't 062
EDVALDO MENEGHETI CIONI

xx$«)«xx)o()«

BRASILEIRA CASADO

5ME FE
REclüE oE BEI'.sín eqdol

COMUNHÃO PARCIAL

CLÂUDIO CIONI
I 
vrLMA MENEGHETT C|ONr

tlAscOO EÍ (dro Ô 
'[.clmíol

í 8i05i 1983 I ssp l"* I 042.013.929-028.249.133-3
Êü tcF oo Poi lím d. hElo.çro - .ffi.L nô ê6ô d. múrl

xxxxxxxxxxxxx
DOiíCI-IADO r (LCr6Íl oOlrRO - tuá,.v, .rc'

AVENIDA BRASIL 465

)moo()o0«»o« CASA BRANCA 87.535.000

PR
posquec mrir, so as pênas â êsta rt

outro istÍo dê em resário e raquor à JUNTA COMERCIAL DO PARAN
êmoxercer

XAMBRÊ

002
ALTEúÇÀo

o21

DESCNrcÁO DO EVEíÚTO

ALTEhÁÇÃo DE DADos (ExcEIo NoME
EMPRESARI,ÀL)

xxxxno«xxxxx
oÉscRçÃo 0o ÉvÉr{Ío

»«xxxx[§xx
DEscnçÁo oo EvEÍúÍo
xlJmqrüxxxxx

EDVALDO M. CIONI . ME

locÍrÀ)ouno lM,€v,.r.l
nvellroe pnReruÁ 809

no00()000()0()0( CASA BRANCA 87.535-000

IPR I BRASILxAMBRÊ
coiRío ÉlÉIRoirco (€f, ,ÀLl

xx»oüxx»o«x

25.000,00
V^!oR 0O CAÊrÀ;60r.ne.o)

VINTE E CINCO MIL REAIS

4950202

2930101

4520001

162930'l

4744002

»c«xxx--"e\

oE§cRrçÁo Do oaJ€To

TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNIC!PAL, INTERESTADUAL, E INTERNACIONAL.

fABRICAÇÃo DE CABINES, CARRocERIAS E REBoQUES PARA cAMINHÃo.

MANUTENÇÁO E REFORMA DE CARROCERIAS, CARROCERIAS PARA cAMINHÕEs, ÔNIBUS
, E VEIcULoS PÊsAooS (NcLUSIVE MADEIRA).

FABRIcAÇÃo DE ARTEFAToS DIVERSoS OÉ MADEIRA, EXCETo MÔVEIS,
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

07 13362602000130 xxxxxxxxxxxxx xx
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& S..r.Ei. dà fiêÍo ê Pêquena Empí..a da PÍ.rn aÉi. da R.púhlicâ
S..rôtúia d6 Rã.ioMljação . Sinplifieçáo
O.pârrãF.nlo.le Régisko Emgr6.rial ê líteg.aÇão

REQUERTMENTO DE EMPRESARIO 1t1

PltLc
o 1.400.839/P',n

tÊlAÍ4.)(

AUTENTI

U€.
avt

i.rro ,q

OO FEGISTRO OE EMPRÊSÂ - NIRE OASEDEMERO DE

4110694405-1
NIRE DA FlLlAl iD.eencher som6nre se ãl^Gíêrê.Iê b ílial '063

EDVALDO MENEGHÉÍI CIONI
(ffi plelo sen abÍêüâtuíâs)

ESÍADO CIVIL

CASADOBRASILEIRÁ

Fx f]
§Q(O REGiME DE B€NS (sê câsãdo)

CO]\lUNHAO PARCIAL

FILHO OÊ (pâ,

CLAUDIO CIONI VILI\4A MENEGHETI CIONI

NTSCIDO ÉM (d.lâ d. ..eime.lô)
18/05n 983

IDENTIDÀDF (fürneío)

I249.133-3
ÔÍ0ão EmissoÍ

SSP PR o42.O13 .929-02

EMANCIPAOO POR {íomô de ema.cipâção somene no câso dê úe@.)

OOMICILIAOO NA (IOGRAoOURO 
'u: av. elc )

AVENIOA BRÂSIL 465

BAIRRO / DISTRITO

CASA BRANCA
CEP

87535000

uuNtclPro
XAMBRÊ PR

declarâ, sob as penas da lei, não estar impedido de exercêr atividade empresária, que nâo possui outro regislro de êmprêsário, e
íequeí à Junta Comercial do Estãdo do Paraná:

002
oEscRrçaoDoaÍo
ALTERACAO ALTERACÀO OE OADOS {EXCEIO NOME EI\,lPRESARIAL)

EVENTO

021
DÉSCR

EVENTO oEscRrçÂo Do EVÉNro OO EVENTOE

EDVALDO M. CIONI . ME

LoGÊADoURO (ru.. av, êrc.)

AVENIDA PARANA
NUMERO

809

COMPTEMENÍO BAIRRO / DISTRITO

CASA BRANCA
CEP

87535000

MUN!CIPJO

XAMBRE PR BRASIL
CORREIO ELEÍRONICO {E MAILI

alvoradarbr@hotmail.com

25.000,00
VALOR DO CAPITA! . RS VALOÊ DO CAPIÍAL (poÍ erre.$)

VINTE E CINCO I\,,IIL REAIS

4930202

rGo

452000'l
4744002

TRANSpoRTE RoDovrARro DE CARGAS, ExcETo pRoDUTos pERtGosos E MUDANÇas, rNTERMUNlctpA,
IN TTRFSTADUAL E IN I ÊRNACIONAL
FABRICAÇÃO E N4ANUTENÇÁO DE CARROCERIAS DE MADEIRAS.
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

LJ

Allc aÍ

--:.r-TJPABAiSO
'. Liit. !i.- aüM ORIGINAL

\E_.;...1D"1\

07to3t20
NUMÉRO DE TNSCR1çÃO NO CNPJ

13.362.602/0001-30
TR}"\SFÉRENC]A O€ SEOE OU OE íLIAT OÊ OIJTRA UF

IÂL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE É ARQUIVE

,l F (Ju/ . lu rir

E
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ffi
Ministerio do Oesenvotvrmento tnoüstlla e Comêrdo ExteÍioí
Sec.elâria dê Comêrcio e SeÍviços
Depêrtamento Nacroad oe Reg,súo oo coméícto

s as penas da lei, n estar mpe de exercer at dêe

REQUERIMENTo DE EMpREsÁato
Folhas '1lí

d
utÍo istro ds empresárro e re uer à JUNTÁ COMERCIA L DO PARÁ

mpresá
NA

a, quo não possui

o02

2930101

20001

4930202

xxxxxxx

xxxx

PÀRÀ USO EXCLUSIVÔ DÀ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

COME

AUTENItcâçÃ

ft ffi"^Ê,ffiffi=q^3lh'fsffffiroI s.JB NUMERo zottqq)",ài,
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0f /.Ey2013

41106986051
I'm3 e 'e ofhrc.k aÍrrúrl

xxxxxxxxxxxxx

EDVALDO MENEGHETI CIONI

BRASILEIRA
CASADO

wE rD co$1UNHÃo PARcIAL

VILI\íA N4ENEGHETI CIONI
c Co oN

NÀsc,oo aM íd.r. dê E(ir€ ô)

18/05/1983 8.249.133-3 SSP PR 042.013.529- 02
xxxxxxxxxxxxx

AVENIDA BRASIL
465

xxxxxxxxxxxxx CASA BRANCA 87.535,000 6835

XAMBRÊ
PR

LTÊRAÇÀo
021 E DAOOS (EXCETO NOMEALTERAÇÂo D

EMPRESARIAL

xxxxxxxxxxxxx
OEsCRICÁO DO EVENÍÔ

xxxxxxxxxxxxx

EDVALDO iil. CtONt - ME

AVENIDA PARANA
S/N

xxxxxxxxxxxxx CASA BRANCA 87.535-000
Uso dâ llnle ComêÍ.,átl
68J5

BRASIL
XAMBRÊ

PR xxxxxxxxxxxxx

25.000,00 VINTE E CINCO MIL REA|S

FABRICACÃO DE CABJNES, CARROCERIAS E REBOOUES PARA CAMINHAO,

MANUTENÇÂO E REFORMA DE CARRO.CERIAS, CARROCERIAS PARA CAMINHÕES. ONIBUSE VEICULOS PESADOS (INCLUSIVE II/IADEIRA)-,'

, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,E INTERNACIONAL .XXXXXXX- _ ttl,J PÀ+rE!«xxxxxxxx
RooMN..:

tA 0 af' .Pn

TRANSPoRIE RoDoVIARIo DE CARGAS
INTERN/UNICIPAL INTERESTADUAL
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

GINAL
,.JnÉ

133ô2602000.130 xxxxxxxxxxxxx El

a/l\'1,^ \ <;
ASS|NATURA OO EMPRESÀRIO

0'108t2013
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w À/Inislêac,jc 0ei-nvoivrrnento. lndúsÍra e ComéÍcio Exterior

Secretaria de Comercro e Seíviços
Deoarlamento Nâcrorã oê Regrstro do ComêÍcro

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
Folhas 'll 1

4'1106986051

EDVALDO MENEGHETI CIONI

3xx»o«xxxxxxx

CASADO

COI\,IUNHÃO PARCIALMtr FE

BRASILEIRÂ

F|!HO OE Ip.U
CLAUDIO CIONI

I vrLr,,rA MENEGHETT CIONt
NÀSCrDo €r!l, (úrr d€ n!scií§nro)

l8/05/1983 ISSP [áoir]r n,n-',8.249.133-3 PR
€MA'|C|PÂOO FoR (rom! d..nr.cipacào, ionanro.o c..o iro m.no4

xx)Q(xxxxx»o(x
oo rcrLraooNÂ tlocRÂoouRo -tu , àv .rcl

AVENIDA BRASIL 465

CASA BRANCA 87.s35-000

a, que o possui

xxxxxxxxxxxxx

dêclara, s as penâs , não êstar lmp vídãdê emo exêÍcer

rco Do MLrNrcrPro íus úá

outto regi§tro de em resário e Íeque. à JUNÍA COMERCIAL DO PÀRAN

6B35

002
ALTÉRAÇAO

021

oEscRrÇÂo oo EvErTo
ALTÉRAÇÃO DE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

xxx)co(xno«xx

DEscnLçÀo Dô ÉvEtrro

xxxxxxxxxxxxx

oEscRrçÂo rio EvÊNro

L6FAoOUPO (tuà.ó e, qk I

AVENIDA PARANÂ 809

CASA BRANCA 87.535-000

PRXAi,4BRÊ BRASIL

xxxx)cÍxxxxxxx

)oo(xxxxxxxxxx

Uso dâ jLrnra ConoÍi:iar)
6835

25.000,00 VINTE E CINCO IVIIL REAIS

4930202

2930 Í01

xxxxxxx

245 000

xxxxx

xxxxx

x x

TRANSpoRTE RoDovtÁRto DE ÇARGAS, EXCETo pRoDUTos pERrcosos E t\4uDANÇAS,
INTERI\,4UNICIPAL, INTERESTADUAL, E INTERNACIONAL.

FABR]CAÇÀo DE cABINES, cARRocERIAS E REBoQUES PARA cAMINHÁo

MANUTENÇÃo E RÊFoRMA DE cARRoCERIAs. cARRocERIAS PARA cAMINHÕE VEICULoS PESADoS (INCLUSIVE MADEIRA),Xxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX :ON íJ:<. ,vi

ES, ÔNIBUS
xlxxàãàjéõxxxxx

ÕRIGINAL
Aíic PÍi ...o.5 áçt.1.1

07103t2011
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3362602000130
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EDVÀIDO I'IENE6:I[:] CION I

BRÀS]LE i RÀ Casadc ia )

MEI Ftr

!:L§LA IIEI{ESHETI CIONT

Coll lihão parc:aI

CI-ÀUDIO C1ON I

18-05-1983
PR8.249.133-3 I 042,C13 .r29-C2

ÀV BRÃSI],
465

CÀSA BRÀNCÀ 87535-000

?F.
xambrê

sobdeclarâ, as dapenas não êsterlei, êd atiüexercerimpêdido dâde nàoempíesárb reoutÍoque possu dgistro
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EDVÀLDO M. CIoÀ-r

ÀV PARÀNÀ

87535-000

25.00c,0c
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4520-C/CL

0l-03-2C11
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EDVALDO M. CIONI
CNPJ: L3.362.602/oooL_30

Av. Paraná n" 809, Casa Branca
Xambrê - pR

068

ANEXO I-A

PROPOSTA

PROCESSO ADM|NTSTRAT|VO - N" 052/2019
pRreÃo pREsENctAL - N" 031/2019
pREFEtTURA MUNtctpAL ALTo panníso

;TEM

' ,RAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias a partir da assinatura da requisição do município.
' coNDrçõEs DE ,AGAMENTO: até 30 (trinta) dias, após a entrega do irouuto e/ou execuçãodo serviço.
. VALIDADE DA pRoposrA: 60 dias.
. GARANTTA:0L ano.

Edvaldo Menegheti Cioni

rrs.soz.oo2looo1-3õ1
EDVALDO M, CIONI

AV. PARANA. S,N . CAIIA BNAXGA

l- E?ú35{00.x uRÊ-PR J

qUANT, UNID. orscnrçÃo VAT. MAX.
UNIT.

UNIT
VAt.

VAt.
TOTAL

MARCA

1 1 Unid-

arroceria de Madeira
Garapeira, sendo 2,S0 de
Comprimento por 2,05 de
Largura, destinado a
Caminhonete F-1000,
ano/modelo 199711997.

C

Rs

4.866,66
Rs

4.866,66
Rs

4.866,66 CARROCERIA

CIONI

VALORTOTAL Rs 4.866,66

#ú





PREFEITURA M(INICIPÁL DE ÁLTO PÁRÁISO
- ESTADO DO PARANA-

AV- PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE tF AX:(044') 3664-1320

u?il

LrctTAçÃo N.o
1

.?

hfr
PROPONENTE:

DOCUTIENTOS DE HABILIT

DOCUiIENTOS DA PROPOSTA

ÀIto Paraíso - PR,

TERMO DE CONFERENCIA
coM PERMANENTE DE LICIT

iro DADE:

W §OLICTTADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios -it> ' r )K.
Contrâto Social tN-
CarEio CNPJ isi ( ){:_
CICAD jE= \)
CND Federal kz-/ ('tF{
CND Estadual />L: I-\-K'
CND Municipel ã.1 t"{'<
CND Fqts ')Ki- El FT
Atestados de Clientes ,'
Certidão de Concordata e Falência \ 'a) F<
ConÍiÍmaÍ CNPJ e ênderêCo nas CêÍtidões
CND Trabalhistas t n''k
. \>'1 ,,A Yn \ <Í__-_: ( )f{

r. .l lc d\., q- n«
(r (z\ j-t _= n+<

fí-

#iw SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇAO
Condícões de Paqamento
Prazo de Entreqa
Validade da Proposta
Garanüa
Âssineturas
Apresentou a marcá do (s) produto(s)
A proposta esta dentro do vlr. máximo

Assinatu

O Z"
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EDVALDO M. CIONI
CNPI : L3.362.602 /oooi.-3o

Av. Paraná no 809, C.asa Branca
Xambrê - PR

a72

ANEXO VIII

orctlnlçÃo coNTENDo truronuaçÕrs nARA FtNs DE ASSINATURA DE coNTRATos

Cidade: Xambrê
Data:16/05/2019
À pRrrrruRn MUNrcrpAL DE ALTo pRRRíso covrrssÃo or ucrrnçÕes REFERENTE:

víocesso de Licitação Pregão Presencial Ne 031/2019

1_ DA EMPRESA PROPONENTE

Razão Social da proponente: EDVALDO M. CIONI

CNPJ ns: ].t.362.6O2lOOO1-30 Endereço: AV PARANÁ ns 809 Bairro: CASA BRANCA

Cidade: XAMBRÊ Estado:PARANÁ

Conta Corrente ne 2458-9 Agência Bancária 0513 Banco BRASDESCO

lnscrição Estadual : 9O55L69222 I nscrição M u n ici pa I : 513-0

Email edvaldocioni@hotmail.com

- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO:

Nome do Representante Legal: EDVAIDO MENEGHETI CIONI Função/Cargo: ADMINISTRADOR

Data de Nascimento: L8lOSll983 RG ns 8.249.133-3 Órgão Expedidor SSP/PR

CPF: 042.013.929-02 Endereço:AV BRASIt ne L22O Bairro:CENTRO CEP:87.535-000

Fone (tt4) 998965230

Email edvaldocioni@hotmail.com

Edvaldo Menegheti Cioni
CPFi 042.0\3.92942

RG:8.249.133-3

rís.sez.oo2looo1-3õ1
EDVATDO M. CIONI

Av. PARÂ A srN - cAsaBRÂNc^
[_ o75s5.{x]o-xÀilERÊ-PR Jh*

,ry



EDVALDO M. CIONI
GNPJ : L3.362.60210001-30

Av. Paraná n" 809, Casa Branca
Xambrê - PR

073

ANEXO V

oecuneçÃo DE cuMpRrMENTo coNsrrucroNAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

^regão Presencial ne. 03í- I 2OL9

A empresa EDVALDO M. ClONl, com sede na Av. Paraná, 809, Casa Branca,

Município e Comarca de Xambrê, CNPJ. Ne 13.362.60210001.30, representada pelo(a) Sr. (a)

EDVALDO MENEGHETT C|ONI portador(a) do RG ns. 8.249.133-3 SSP/PR e CpF. ne. 042.0L3.929-

02, declara que não infringe o lnciso XXXlll do Art. 7e da Constituição Federal, ou seja, não

outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Xambrê, L6 de maio de 2019.

Edvaldo Menegheti Cioni

rít.goz.oozloool-3õ1
EDVALDO M. CIONT

av. PARANÁ' s,N - GÂsA BRANCA

g--' ezsss+ôo-xrMffiÊ-PR --1 4



EDVALDO M. CIONI
CNPI : !3.362.602 looo 1-30

Av. Paraná n" 809, Casa Branca
Xambrê - PR

07{

ANEXO VII

DEctARAçÃo ot lrurxstÊtrtctA DE tMpEDtMENTo DE LlctrAR ou coNTRATAR coM A

ADMTNTSTRAçAO

pREFEtTURA MUNrcrpAL DE ALTo pnRnÍso

Pregão Presencial ne. O3L|2OL9

A Empresa: EDVATDO M. CtONl, insffita no CNpJ/MF nq 13.362.602/0001-30,
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) EDVATDO MENEGHETI ClONl, portador
(a) do documento de identidade RG nq. 8.249.133-3, emitida pelo ssp/pR, e cpF ne.

042.013.929-02, DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimento
legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Xambrê , 16 de maio de 2019.

Edvaldo Menegheti Cioni

ríg.ssz.oo2looo1-3õ1
EDVALDO M. CIONI

j"#Sltf );tffi:H'!
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

contribuintê,

conÍira os dados de ldentiÍicaÇão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àRFB a sua atualização cadaslral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

0?5

Aprovado pêla lnstruÉo Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 2O1g

Emitido no dia 15105,12019 às íS:50:Oí (data e hora de BrasÍlia).

QSA/ Capi§l Sscial V.pltar

Página: í/1

rt_
A RFB agradece a sua visita. para informações sobre poritica de privacidade e uso,Atualize sua pégina

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

ME
E OA ATIVIOADE ECON

49'30'2{2 ' Transpode rodoviário de cârga, êxceto prcdutos peÍigosos ê mudanças, intermunicipar, intêrestaduar eíntemacional

lGOE OAS ÀTIVIOADES
45,20 .0{rí Se rviços dê nuten reparaçãome çao ê mecanica de veículos automotorês47.44442 Comé rcto varê ste de made te e artefatos

ESTABELECDO IMENTO o É{N DE

cCORROCERI,AS ON

RO OE |NSCR|çÃO
í 3.362.602000t -30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSC E DE S]TU o
CADASTRAL

OATA DE ÂAERTURA
o4/0ên011

EDVALDO Íí. CIONI
NOME EMPRESÁRIÁT

2í36 - E
É DICAOÀ NATUREZÁ

lndividuâl

TOGRÁE]OURO

AV PARAI{A
NUMERO

809

GP
87.535.{r00

B,{RRO/OtSÍRiTO
CASA BRANCA

ENDEREçO

EDVALDOCIO coM

COMPLEMEI{TO

XAÍIIBRE

TELEFONE

3632-1638

PR

04103t2011

ESPECIAL
ESPECIAL

MOÍ|VO DE

ENTE FEDEFiÂTIVO (EFR)

s
ATIVA

S"t "d

Pft ági.ta
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Comprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

lnscrição no GAD/ICMS

90551692-22

Nome EmpresaÍial

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Município de lnstalaaão

SituaÉo Atual

Nâtureza Jurídica

Atiüdade Econômica Principal do
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundáíia(s) do Estabelecimento

lnscrição CNPJ

13.362.602/000í -30

lnício das Atividades

0312011

Empresa / Estabelecimento

EDVALDO M CIONI ME

CARROCERI,AS CIONI

AV PARANA 809 . CASA BRANCA - CEP 87535.,000

XAMBRE . PR, DESDE 03/201í

( Estabêlêcimento Matriz )

Qualificação
ATIVO . SII,IPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL . DIA 03 DO MES+2, DESDE
0112019

2ís-5 . EÍrrpREsÁRro (rNDrvrouAl)
i1930-202 -TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, IN'ERESTADIJAL E
INTERNACIONÂL

47444102 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

Tipo

CPF

lnscrição

otl.2.o,l3.s29-o2

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

EDVALDO MENEGHETI CIONI

Quâlificaçáo

EMPRESÁRrc

caD/rclls No 90551692-22

g Estado do Paraná
Secretariô de Estôdo da Fazenda

Cooídenação da Receita do EtadoEste CICAD tem validade até í9.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderáo ser confirmados via
lnternet !4!44EZ94dap!99]LE

EmiHo Eletronicômente via Internet
16/05/2019 lO:15;34

3 Dados transfiHdos de forma securd
Tecnologia CELEPAR

d



MINISTÉR]O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíYDA ATÍVA DA UNIÃO

Nome: EDVALDO M. CION|
CNPJ:'t3.362.602/0001-30

07?

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuraáas, á certificado que:

1. conslam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. lsI da Lei no 5.112, de 2s de outubro oe igoo -
código Tributário Nacional (crN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certífi@çÁo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do crN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda pública em processos
de execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade nscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malÍiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

ceíidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de z1olzo14.
Emitldê às 13:46:55 do dia 1Ol0Sl2O19 <hora e data de Bàsília>.
várida a\o6/1íl2019.
Código de controle da certidão: 9704.4902.FBE0.6AAí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Êa

,4-U[-



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 01989364í48

0?8

í 3.362.602/000í -30

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de!' natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 0710912019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov. br

CàdQo Íornecida para o CNPJ/MF:
Nome:'EDVALDo M cloNl ME

-[h*

Aa

Enitdovh tdfiet Fública (10n5lr2019 13:s9:ss) d



.rt'Í, PnEFETTURA MuruttrtPAL
DE XAMERÊ
Esra.oo PanaNÁ

cpnrroÁo PosrrrvÀ coM €.EErro D TrvA N".L44/20t9

079

Cadastro. -..:
ContribuintX
cPF/CNPir. . . . ;

Rêquêrênte - . :

Einali-dade - - :

513-0
EDVALDO I'4. C I Cii I
13.362.602l0001-30
Escritório Alvorada
Outras

Àtj-vidade Principa].:
49.30_2_42 TRANSP. ROD. DE CARGA, EXC, PROD.

INTERMUN]C]PAL, INTERESTADUAL E I NTERNAC l ONAT,;

Endereço . . -

Bairro,....
Município . .

Avenida Pa raná
Casa Branca cic
xambrê-PR

!C9 - Zona P.ura1,
Oe s --e

PERIGOSOS E MUD,

(duzentos

Àtividade (s) Secundária (s) :

45.20-0-01 - SERV. DE MANUTENÇÀO E REpARAÇÃo MECÀNrcA DE vEÍcul,os
AUTOMOTORES;

41 - 44-O-A COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS***

Certificamos. que até a presente data que CONSTÀ DEBITO TRIBUEÀRIO
ou NÀo rnrautÁRto NÃo vENcrDo, ou oÉstto TRTBUTÁRro vENcrDo NÃo
TNSCRITO rU OÍVrOe ArM relativo ao CONTRTBUTNTE/CNP,' incfuso no
cadastr
sessent

com a locaIi zaçào
a ars e setenLa e

acima no valor de RS 260,76
seis cent.avos) .

\amlrê,

e

17 de maro de 2019.

\,aJ.idade. - - 0 / 06/2019

,1

L*1!,{"t

IJIVI S AO dC

srL\â RocttÀ
TributaÇão

furdré Luiz S- Rocha
ofrcial AdministÍatrvo

Pott. N'048/2015
R6 10.8J6.743-l

çi:.I.

to
ib;

Àv. Roque Gonzâles, 4aO - CEP 87535-000 - XrnrbrÊ - PR - Fonês (44) 3632-1306- 3612-1

tÍibutâcao@xâmb re, 0 reov, br rvvr\,í ximbÍe.or.Pov-br cNPl 76. 247.360/0001-54



IirFRlté,n 060l@il

CÃIjíA
CÁ'XA Ei:'INÔMICÀ F=DERAL

Inscrição: -\ 13 362602/0001-30
Razão Social:\DVALDo M croNl
Endereço: PARANA 1 / CASA BRANCA / XAMBRE / pR / g7535-O0o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, càrtifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidós, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

\
validade: 07l0sl20 1\0 s / 06 / 20 t9

Certificação Número: 2O]-9O5O7 04094986569491

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Informação obtida em L5/05/2019, às 15:53:13.

A utilização deste Certificado
condicionada à verificação de
www.caixa.gov.br

para os fins previstos em Lei está
autenticidade no site da Caixa:

,$d-,*'
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dos

do

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHTSTÀS

EDVALDO M. CIONTNome :

Certidã
Exped
Vaf i dade

(MATRI Z

112495868 / 2079
E EILIAIS) CNpJ: 13 .362.602/ OOOL_3o

5/05/2079, às 15:32:58
a/t1/2079 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que EDVÀLDO M CIONr
(MATRIZ E FILIÀrS), inscrito (a) no CNpJ sob o noL3.362.602/OOOL-3O, NÁo coNsTÀ do Banco Nacionaf de Deved.oresTrabalhistas.

Certidão emitida com base no art . 642_A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de ZOlt, ena ResoluÇão Administrativa n" )-4ro/20, do Trlbunaf superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTr j-bunais do Trabalho e estâo atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data d.a sua exped.ição.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus es tabe fecimento s, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condlciona_se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior d.o Trabafho nafnternet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

de sua expediÇão.

TNEORI.íÀçÃO IMPORTA}iITE
Do Banco Nac iona.l d
necessários à ident
inadimplentes perante

ga çõe sestabefecidas em sente nça condenatória transitada em iul gado ou em

e Devedores Trabalhistas constam os da
a ficaÇão das pessoas naturais e j urídicasa Justiça do Trabalho quanto às obri

acordos j udiciais tr
recofhimentos previ

abalhist.as, incl-usive no concer
denciários, a honorários,

nente aos
a custas, aemofumentos ou a recolhimentos determinados em fei ,' ou decorrent.esde execução de acordo s firmados perante o Ministério púb1ico

de Concifiação prévia.

p
.r:rr !::--. :r:.1.1

h""

Trabafho o omissão
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JU
ÁCART

CE R TID AO

CERTIFICO a pedido verbal de parte
interessada que, revendo neste Cartôrio do Distribuidor e Anexos noslivros fichários e demais pa

EU. JURACI ALECRIM _- DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA COMARCADE xAMBRÊ, ESTADo oo peHn-rrXÉib:.-

NADA CONSTAR distribuÍdo
dos mesmos verifiquet

ENEGUETI CIONI. MFpessoa jurÍdica de direito privado - CNPJ sob no 13.362.602/0001-30, comrelação a feitos de FALÊNCIA eCO Co DATA. Nada mais me foipedido. O referido é verdade e SADO nesta Cidade eComarca de Xambrê Estad is dias do mês demato do ano de dois mile e

DO

a IÁEo§ RACrla o- ISTR

pes e documentos,

contàgovaLDo M

I

5.20

DADO

ALE
UI R

IM

á, ao

ü,*

Buscâs r€slizadâs de 24 dê Íevereiro dc 1969 até r presê[te dâtâ-



ATA DE REU ÉO DE RECEBIMENTO E JUTGAMEMIO DOS ENVELOPES N9 1 E 2

presão presencial e 31/2019 ü83

Ata de sessão de re€ebimento e julgãmento dos envelopes ne I
e 2, em atendimento ao pregão presencial Ne 3l/2019.

Às og:0o horas do dia vinte de maio de 2019, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto paraiso, reuniu-se o pregoeiro eequipe de apoio designados pela Portaria Ne 1522019/2019 de 3 de abril de 2019, para proceder ao recebimento dos envelopesne 1 e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do pregão presencial re 31/2o7g.Aberta a sessão pelo(a)Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORNÊcEDOR O{PJICPF FOR REPRESÊÍ{ÍANIE
1EGAT

CNP/CPF REP POR]E CREDENclADO

EDVALDO M. CIONI
ME 13.362.602/0001-30 EDVATl)O

MENEGHETICIONI M2.Or3.92902 ME srM
Efetuada a entrega dos envelo pes no setor de licitações, o/a Senhor (a) pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega dequalquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representan te(s) presente(s) e emseguida a abertura do envelope n91, conte ndo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoioe representante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme ê tabela abaixo

ct ÂsstFtcÂÇÃo FORNECEDOR cPÍrr/cpF LOIE |TEM UNID. QTDE, vl.
EDÍTAL

vl.
vlJtl{ar

1
EDVALDO M
CIONIME

o42.O13.929-
02 1 1

Carrocería de Mâdêire
Garapelrâ, sendo 2,S0 de
Comprimento por 2,05 de

lâ.sura, destinâdo e Cãminho

PCT 1 S4,866.66 5483o.oo

Valor Total Por Fornecedor em RS:

CI{PJ/CPF VL TOTALEDVATI)O M. CIOI'II ME 73.362.ú2/@!3O

Habtlita!ão

HÂAIÊDVALDO M. CIONI ME 13.362.602/0001-30
HABILITADOEnrerrdda a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavrê e como ninguém manifestou interesse êminterp or recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes n9 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), osqúais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas todasas ceÍtidõe' eíando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou liwe a palawa e como ninguém manifestou interesseem intêrpõr recurso, motivo pêlo quãl fica precluso ao partici pante o direito a reEu.so, nos termos do inciso )ü do artigo 4e, da LeiLO.520/2@2. V erificou-se que a(s) proponente(s) apresento aram) todos os documentos de acoÍdo com as exigências do edital

u\! motivo pêla qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s ) a(5) empr€sa(s), conforme valores propostos na tabéla áqma,adJ'udicando, conforme registrado no(s) respectivo(s),tem(ns l.olA senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguémmais seínanifestou, encerrou-se a presente sessão sendo redigid o a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pêlo(á)pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s)

^ri ,\9
MÂRILDA ROSA NÀSCIMET.ITO DA SILVA

EQUIPE D€ APO]O

MARIA DE OLIVEIRA
EQUIPE DE

CINTHIA I.AIZE
ENEGHETICIONI

U

oEDE

MIR

EQIJIPE DEAPOIO
REPRESENTANTE

1



Prêêitura Municipal de Alto paraíso

HISTÓRrcO DO PREGÃO 054Processo: 52t2019 - Pregão - Normal
Objeto: Aquisiçáo de Caroceria de Made ira, dsstinado a Caminhonete F-.IO0O anr

, confoÍme retaÉo con"t rt" no an"ro ilfelo 
1997/1997' peÍtencente à secrêtaria de MeioAmbÉDte da pEbitura MuniciDet

içáo:30/04/20Í9
Homologação: Situaqãq; Abeda

CREDENCIA E TO
Fornêc€do.

ntêReplese a LêgaÍ PoÍte CrcdênciadoEDVALDO M. CIONI ME EDVALDO MENEGHETI CIONI ME Sim

cLA$StFtcAÇÃo DÂ PROPOSTA
Lote lbn Oê6criÉo

Unidade Valor dê ReieíÉrcia
50 de 05 deprimento porrEl sêndorâpeira,

ura edêíinado Caminho UN
Classificação 4.866,6600

FomecêdoÍ
Valor UniláÍio %,| EDVALDO M. CIONI ME

4.866,6600

HISTÓR|CO DGS LÁI{CES
hêm DôscriÉo

Unid- Valor de RefuÍÉncia %pot 2, LaÍgura,í)
a Caminho
de ra

IJN
Lance

4.866,6600
FomêcedoÍ

Valor UnitárioI EDVALDO M. CIONI ME
4.8É)0,0000 4,75

GLASSIFICAçÃO APóS OS LANCES
Lotê lbm D€scrição

Unid valor de ReÍe.ência
2, dede por 2,urlr dêstinado a Caminho

de
UN 4.866,6ô00Forn€cêdor

Valot lJnitário

4.830,0000

BEiIEFíClo DA LEI CO PLEIEiITAR í2312006 - E PATE FICTO
L@ D€âc.ição

Unid Valot dê Rêúgrência
nto por ,05 desêndo de50

ra,Largu edesünado hoCamin UN 4.866,6600
Sem lançamentog.

NEGOCIAçÃO

HABILITAçÃO

cLASSÍFrCÂçÃo FNÂL POR tTE[

FIIIÂL POR FORNECEDOR

Lotê Item
Unid Valo r de RefuÍÉnciâ

, sendo 2,
ra, destinado a Caminho

dede por
UN 4.866,6600

Fomecedor

EDVALDO M IME Situaçâo

Hebilitâdo

Loüa Itêm Desc.iCão
Unadade Valot de Refer€ncia %2 detá por

CaInidesüoadora, a nho
de

UN
ClassÍficação 4.866,6600

Fornecerdor
Valor unitáfioEDVALDO M. CIONI ME

4.830,0000

PRONIM LC - Licitações e Cont atos h Emissáo: 2005/2019 às Og:.tO - Usuário:4 _ MARTLDA



PEêitura Munidpâl de Alto pardlso

HISTÓRICO DO PREGÃO

PÚiia2.*.2

085
pertencente à SecÍetaÍia de Meio

SihEção: AbêÍta

Processo: 52Í2019 - pte{.áo - Normal

Municjpal,

Objeto: deAqui§ção CarÍoceÍia de destiradoMadeira, E Caminhoneb F- mo andmodelo 997l1997dàÂmbienb Prêlbitura @nfoÍmê relaÉo noconslante Árle)(o A-I§t0l,t201 Homologação:

Lote lbrrl
MEFoínecêdon EDVAIDO M-

Unlda(b Valor UniÉrio Valor ToÊal
1

dê GarapêiÍa. sendo de
a Caminho2,05por de dêíiuÍaLaÍg nado UN 1,0000 4.8«),0000 4.830,00Total do Fonrecedor

4.830,00

Todal Gerât

4.8«),00

e*
PRONIM LC - Ucitaçõês e ConHG

Emissão: 20m5/2019 às O9:10 - usuário: 4 - MARTLDA



Preleilura Municrpal de Atto paraíso-pR
cNpJ es.64o.736/000í--10 

- 
-ôõ 

âáru_oooAv. pedro Amaro dos Sanros, goo^_ FoneIr-ax tolíi *3664 í320e_mail _ altoparai.o6p."f,pr.gor.b..---,
ü86

foi designada para o dia 20 de Maio

Pregão Presencial N. 03U2019

Processo Administrativo n" 052D019

de Licitação foipublicado no Orgâo Oficial do Município -em data de 0l de Maio de 20 19 edição n. 11.547, conforme

A Sessão pública para a entrega dos envelopes e abertura do certamede 2019- resDeltado. rÍanto. ODÍazn ode

Objeto:'âquisição de carroceria de madeira, destinado a Caminhonete

il3t'-r:',",;Í."[,Jf 1,r 
re?, ;;;;;;"; "t:;."*" de Meio

Anexo I - A,,. 
r'Íunicipal' conforme relaçâo constante no

o3t/2olg,lrarando á,[:l1r:" 
em análise é aqueta de que hata o Edital de pregão no

Municipai ;;;l;; il;'fç::':: 
modalidade.Pregão Presencial' rri;;;;; prefeitura

ffi #il'J 
"'f 

3;ffiffi?'"J' #i; ;,fl:i'.1:*i;ru:::L* ; *i'*^f ;',',*,:'J
Anarisados por esta procuradoria os critérios atinentes à escolha damodalidade licitatória em g1esta9, seguiu-se iír""à,r**an"r pwa acontinuidade dostrabalhos' passando-se agora à *árit"i;i;; árrrr'a" pr.senre processo licirarório.

O Aviso
Jomal Umuarama Ilustrado,
encaÍe de jomal em anexo.

oiúo) úteis deoue tratao art.4.incrso V. da Lei I0.520
( dias I

Anarisando-se o cerüame qtanto à Fase de ctossifrcação e Julgamentodas Propostas' constatou-se 
-qu! 

:oenas I (uma) emrle,s^13bgrou interesse em fornecer os
;:ffi1;rX?J#"l 

M' crbú'-'ôN'ii"iiiiàiido,oo0r-30, 
devidamente representada

A Comissão de Licitaçãq presidida pelo pregoeiro designado, passouentÍÍo a analisar as propostas apresentadas pela pessoa nsrca credenciada.

Abriu_r,",o*;*.^iilãr?uã"ff!3,1_?J,,,'"ííffi ;:#,:HÍ:,,H,:lJf,3i
fr.e_Boeiro,il;;;6;.",:r:,::]ii,! jril,,rt1T"i,".i,J#::;l j::{j:Xr:*i,}
i3:iffi;rir*ostos, nos termos dos i".ir;; iÀ.ri ã. ,x ao Artigo 4. da Lei Federal no

I

PARECE ICR JURÍD o



Pretqf$ra Municipal de AIto paraíso-pR
o,.""0?Il',1u;3111'Sj',T:,'r%r^_r*,"t.i?íl+trrr*;,

e_mail _ altoparai.o6pr"f.p.. g*.tJ-,
Superada a facc ão hô^^^:-^n 087

::,$:,'",",t:,#,f:#"',,í#,,"g"tr".r*#,?S|ii31,:;ffi ffi ?;ü:*':íx;
pelo mercado. sewr'4vçr§' Dem como compatíveis com os preços praticados

lequisitos exigidos flfig-!" 
o envelope de documentaçao:-.corejados 

os mesmos, com os
deliberou peraiegul*0"0"'11'l ;#"3:""' designado, àr"ili"a.'pãiã "Éqrrii?'I. 

apoiq

designado r."rr-"r?Tii,"*n* manifestou intencâo 
9: j1".p* recurso, o pregoeiro

t3.36Z.602tOOOl_lO. ,udicou o objeto da licitaçãà a EDVALDO nf. Cfôm _ CNPJ

respectiva ata.
Finalmenúe, foi declarada

Observadas as ponderações actma,Procuradoria Jurídic\
confudo, ressaltamos que o parecer ora apresenünculando a decisão do administrador.

Eo

mAIO de 20I9.

Lt L,z
es DeIfim

encerrada a Sessão pública, lavrando-se a

No oue tange à documenúacãProcuradoria Jurídica aconselha 
"í s* ü.ãi.r'* ão^-u.oYtltada .pela licitante, esta

;,ff ,-,:,"rfi 
":::fl X1.;JH.iXlL";#ffi lI",Hilfl ['*i"':"',t'ffÍ:';'ii'i11ff :.'

Esta procu'adoria Jurídica ressarta aos.^Membros da comissão deLicitação para atenúarem 
'o,aispo.to no or.'ô oã?r, * .666/g3,bem como uo Àn. gl duffilT?H"J,Í:,iíHH#âjÍiir',::*:ffi ffi ,nu*nroiuiçã",6"'""i;;ÍrÍcomo

o posicionamento adotado por esta

:.p"r: regularidade da licitaçâo,
tado é merâmeDte técnico, não

pelo ex

!11omraro,u*p,"",,"Lrfi#::il"':;,üi#;#:üi!i:frli,h:[:T,"ffi .JJ;H

ffi r''"t"ràg*'J-"à;uoi.* em favor àa vfcedora do

2

c

o
co



fuu&pfg luÍunieipat de "4ko 
paratso_pR
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. croNr E, o rtem r, o resurtado d"iH$,ffi,á#j:T*r"fl4,Ê'.,."iXsT,""ff,ã?yâ.oo

modaridedêpresão,n "r.,,r0,*Ítfi15:*"Xffi::"ÊãT^i|.;Ülf:3,3"_ifiET?,:flt",:.#";tem como obieto: a Aouisicão oe. ca-n^ocenã ;;'ü#;:.;;."trnado a caminhonete F_ldoo
::ffi'"'i:J&'J'J1'.'#;*:mHl_Fàiãff iiJãil,o,"n,"deprêÍeituraMunicipar,

AÊ 3o). Este decreto enhará em vigor na data dê publicâÇão.

DECRETO N.2oo5/20í9
DATA:22 de Maio de 2019.
SUiIULA: Adjudica e homologa resultado doprocesso licitatório,
Modalidade pregão, n. O31t2O1g

no uso de suas ahibuições legais, e 
o Prefeito Municipalde Alto Paraíso, Estado do Paraná,

Pregoeiro, sr. valdemir Ribêiro sparapan, 
coNslDERANDo o resultado apresentado pelo

DECRETA:

dias do mês de Maio de 20í9
Edifício da prefeitura Municipal de Alto paraíso. aos 22

9
oÉncro ARDIif

Íto uní

PUBLIC.ADg
UMUARAMA
ÓRGÃO OFICIAL

EM

NO JORNAL
ILUSTRADO
DO MUNÍCIPIO

Edição N.o I
q
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coIfTRÂ?O N" 056/2019
Pregâo Presenclal f OOÍ-l2OÍrg
Processo Licitatório f O5I2|2OL9
Homologado em 24 I OS I 2OI:9

CoITTRATO Qt t EITTRE Sr CELEBR.â.U
A PREFEITI'RA UUIIICIPÁL DEALI1O
PÂRÁTSO E Â EUPRE§A EDVALI)IO U.
CIONI ME

I - CONTRATANTES: "pREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa
Jurídica de Direito púbrico Interno, com sede a Avenida pedro Amaro áo" sroto",n'" 90o, inscrita no cGC/MF sob o n." gs.64o.Ts6rooôr-ãõ,-ão...,rr,,t
denominada CONTRATANTE e a firma EDVALDO M. cloú r,,re, "ã- "ea. 

ev.Paraná n" 8O9, bairro Casa Branca, CE?: g7.S3S_000, na Cidade ã" X^_U.e,Estado PR, inscrita no gNl{r ra-s62-6o2/ooo1-3o á rrr".riiãã-p"t ar"r .,"90.551.692-22, denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CoNTRATANTE o sr. prefeito Municipal, sr.Dercio Jardim Junior, Bras eiro, casado, residente e domiciriado nesã ciaaae,portador do RG n." 
-i.64_9_O33-4 SSp/pR e CpF: 4T4.S1g.ZIg_53 e aCONTRATADA o Sr. EDVALDO MENE*i{ETI CIOM, brasil"rrã, 

"-p.."ario,residente domiciliado á Av- Bras , n" r22o, bairro casa branca, cidade de XambrêEstado PR, CEP: 87.S3S-OOO, portador do RG n" 8.249.1333_3 e CpE: noo42'ol3'929-02, e ma, çsrvaldocjoniâhotma,.com fone: (44r o.oàoo-ázãô, a"qripor diante denominado Co.,t "t do. 
-=....-.-

III - FUNDAMENT. LEGAL: o presente contrato é regido pelas cláus,ras econdições nele contidos, pela Lei Federar no. g.666 /-gg .' "rr" 
-po"t 

.io.."alterações, assim como de acordo com as especificaçoes técnicas constantes naproposta constante no processo da pregão presenciat 
"" osúoiô, ã ""r"Âno<os e em conformid.d. 

"o.,,. rjr"àJ;;-*';;,
cLÁusuLA pRTMETRA - rxr oBJtrt>
constitui objeto deste contrato a Aqüsiçâo de carroceria de Madeira,déstinado a caminhonete F-looo 

"rr"7-oã.to rggz /rgg7, pertencente àsecretaria de Meio Âmbiente da prefeitura Municipar, 
"á"i..-.- i.i"ç""constaÍrfe no Anexo I - Â_

cLÁU§u.Â SEGTIIÍDÂ - DA vIGÊI{cIÂ Ix) coITTRÂTo2'L'.o prazn de vigência do presente 
"o"tr"t" I al--ií1ao4 meses, contando apartir da data de assinaturá do contrato podendo 

"..'p.oáágàrãi'r"". 
'*-" 

.sucessíveis períodos, conforme determina tài de ticitaça." s.ooã/gá --- ',



CLÁUSUI,A TERCEIRá, - VÁLOR COTCTRÂTUAL
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 4.830,00 (quatro mil oitocentos e trinta reais).

Prefeitura Municipal úe Alto ParaíSo - PR
091

cNpJ 95.640.rc6n0n-30 CEp 8752&000
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ITE QUAT{T. I,JNID. DEscRrÇÂo vÂL. uNtT. VAL. TOTAL fÂRCA

1 UND

CarocêÍiâ de Madeira Garapeira, sendo 2,50
de Comprimento por 2,05 de Largura,
desünado a Caminhonête F-1000, ano/modelo
1*711597.

4.830,00 4.830,00 CARROCERIA
ctoNt

3-2. os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer ÍLat.uÍeÂ- e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3- E vedado o reajuste de preços durante o pÍaza de validade deste côntrato,
exceto em
face da superveniência de normas federais aplicáveis à especie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o
deseqqffirio econômico-frnanceiro do contrato, em face dê aumento autorizado
pelo Governo Federal.

3.3,2 - Caso ocorra a vaiiação nos preçoq o contratado deverá solicitar
formalmen te a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. os pedictos de pagamento deverâo ser devidamente insti-uídos com â Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serào
discriminativas, constando o número do Edital e assin4lura do 

-responsável 
da

Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3.5' Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem q:ue isso gere
direito à alteração de preços ou à compensação financeira poi atraso de
Pagâmento.

cr,liusur"a QUARTA - DA DOTAçÃO

4.1- As despesas decorrentes da presente contratâção correráo por conta da(s)
dotação(ões) orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações
por meio de emissáo de Notas de Empenho préüo, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA QIIIIYTA - DO PRâ'ZO, CONI'IçÕES DE EI{TREGA E
RBCTBIüEIYTO DO OB.'EIIO

5. 1. A empre
§ecretaria in
contrâto.

sa deverá entregâÍ os materiais instalados, quando requisitada pela
teressada no pÍazo de ate 20 (vinte) dias, dur:ante á vigenciá do
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5'-2' 
^os. 

materiais que não atenderem as condições descritas neste termo dereferência ou que apresentaÍem quaisquer vícios ae fabricaçaà, 
"..aoimediatamente devolvidos pela cowrúTaNTe ao fornecedor prr" 

"rt"ât riçao,Íro pÍazÃ máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data á. 
"rra 

noüfrcação
formal por parte da secretaria solicitante, cabendo a coNTRATAoÀ 

"r".. "o*os custos da subsütuição.

o gryry d9 entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município ematê 2o (vtntef dlas úteis, a partir do recebimento pero fornecedor da nota deempenho/Solicitaçáo.

DAST GÂRáJTTI.âS
5. 3. A contratada garantirá seus produtos e/ou seruiços, em 01 (um) ano, acontar da aceitação do materiar entregue a contratante, . p.opoà levada aefeito no pregão presencial, imerliatamente, assim á".'r.ô;i"iüà*p.f"Secretaria competente, dgsag-o1e, cumpridas toaas a" ,o.m,Ãsã ã"ãfã"*previstas e prescritas pelo fabricante, ã contar da aceitaçáo à""-p.ãã11t."
e4tfegrles a contratante.

cIáusuLA sExrA DÂs colrDrçÕEs rrE pÂcÂtrlEr{Tro Do oBJEro
6.t. A empresa deverá fornecer
integralmenfe , no pÍa"Ã estabelecido.

produtos soücitados e instalados,OS

6-2. A empresa deverá disponib iz.ar um funcionário e dispor de númerotelefônico s g-mair, para contato imediato da GoNTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função dotransporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão sersubsütuídos, com â mesma qualidade e quanti?ade, to pra?n a. OS ãia".

6.4- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionáriosna entrega do objeto;

6'5' Informar a G.NTRATANTE sobre qualquer dificurdade, imprevisto oualteraçáo no objeto da licitação ou data . to.,o" de entrega, ã-' d.ura"justiÍicativa.

6'6' A-contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objetodeste Termo;

6'7' o pagamento será ef-etuado em até 30 (úintâ) dias, de acordo com aquantidade solicitada e_ efetivamente entreguê, conforme o varor fixado naproposta pela CONTRATAD{, após a apre"sentação da Nota Fiscar/ Fatura,devidamente atestado o r_ecebimerito po, 
"éto. 

técnito 
"o-p.t .,i", "ã*fro.r*aoo recebimento do objeto deste Termo.



6'8. A contratante reserva-se no di- reito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com âs especificações 

"o.r"-t 
rrt 

" 
no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHo, a cONTRATADA obriga-se a informar emtodas as notas Iiscais os seguintes dados referentes à ücitação:
a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento tu outro, conforme ocaso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscar o rornecedor enquadrado no simples nacionar deverá

e 147/14. Em caso de não informação da alíquota,.rá;;il;;" -aio,aliquota prevista no ânexo das Leis já mencionadas

cl.ttus[,IÁ §EXTUA - DASI OBRrcÂçÕrs oe ooilTRÂTÁJrTE

7.r. oBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e
relacionadas com a aquisição do material;

Prefeitura Municipal de Alto poraíso - pR 093cNpJ 95.&0.73ü0001_30 cEp 8752&NO
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qu€usquer ocorrências

7 '1.2- Efeítat o pagamento conforme estabelecido rreste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com eÍgências do Termo deReferência.

7 '3' Indicar o seruidor que acompanhará o recebimento do presenteinstrumento, que apresentarà à administração superior relatório comunicandoqualquer. 
. 
inadimplência ocorrida na execuçat 

"o"t "t""r, 
- 

";;. suaresponsabilidade efetuar o âtesto no recebimento âo objeto.

7'4' comrrnicar a cONTRATADA, de forma imediata, qualquer irreg,raridade oufalha no fornecimento do objeto.

7'5' Disponibtlizar a ..NTRATADÁ condições necessárias e adequada paraentrega dos bens adquiridos.

cLÂUSULtr orTÂvA _ DÂS OBRrcaçôEs DA COrITRATÁDÂ

8.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1,1. Manter, durante _a e1e9uÇão do contrato, todas as condições dehabilitação e de qualifrcação exigidas na licitação.
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8-1.2. ReaJizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituiçãoquando necessário, sem ônus p€*a o ..NTúTANTE, d".;i;;-pãi.a. a"garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens oracontratados, desde os .salários. do pessoal, como também os encargostrabalhistas, previdenciários, Íiscais . 
"á*.."iãi", que venham a incidir sobre opresente Contrato.

8.1.4. Nâo transferir â outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

CLiUSUIÁ rroilÂ - rrA Fr§cALrZAçÃO

9'1' A frscalização do objeto será exercida pela G.NTRATANTE, por meio deunidade competente na forma que lhe 
"o""i.{-

9'2' A ..NTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer formarestringlq a plenitude dessa responsabilidadl .*"."., a mais a14pra e compretafiscalizaçâo;

9.3..A supe^risào por pT: q" CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta
*.ff* 

a responsabilidade da CONTRATÀõA, na perfeita execução de suas

CLiíU§UI,A DÉrcIuÂ - Dâs PEITÁuDÂDES

1O.1. Com fundamento,n? a1tigo T" dla Lei n" 1O.S2O/2O02, quem convocadodentro do prazn de varidade de ãua p."po"ã,- 
"a" celebrar o contrato, deixar deentregaÍ ou âpresentar 

^docurnentá ,.iaigia. p"." o certame, ou apresentardocumentação farsa, ensejar o retardamãnto àa execução de seu objeto, nãomantiver â proposta, falhar ou fraudar rra e*"ãuçao do contrato, comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude frscal, ir"rrà i-p.aido de ricitar . ôorrt 
"t ,com a Administraçâo Municipal.

1O.2. Pela inexecuÇão total. ou parcial do objeto desta Licitação, a
9^1llYTÁ*T poderá, garantida 

" p"e"i"1.r.sa, aptie* a CoNTRATADA assegumtes sançôes:
I - advertência;
II - multa, nos segrrintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazÃ esüprÍado, de l% (um
ffi::13 

a" valor total contratado, por aia"Ject.rido, até .'úrãilió o/o (dez

!). O.ta r:cu?a.na gntrega, caracterizada em 1O Ídez) dias após o vencimento doprazo estipulad o, de 1ao/o (dez por.e"t"y ao 
"aÀJ 

totar contratado;
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c) pela demora em corrigir f{!a nos produtos, a contar do segundo dia da datada notificaçáo da rejeição:_ o,s% (zerà vÍrgüa três por centoido vatãi totar aanota frscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir-as farhas nos produtos, entendendo-se como recusa afalh.a _ou {gfeito dos produro-s nos 5 (cinco) dias que 

"t ;.gú.;;-á a"t aurejeição: lOo/o (dez por cento) do valor toLl da nota frscal;
:) _f:t^ -náo 

cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n"8-666/93, ou no instrumento - 
conirocatório e não abrangida nos incisosanteriores: 2o/o (doís por cento) do valor total contratado.

1O.3. Suspensag temg91111 de participar em licitação e impedimento decontratar com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

1-o'4 Declaração de inidorreidade paÍa licitar ou contratar com aC.NTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinante" Jü""iiàá ."até que seja promovida a reabilitação perante a própria auto.iaaà.-qu'.ãplicou ape-nalidade, que será concedida 
".àp.. que a GONTRATADA ressarcir aoÇONTRÂTANTE, pelos preju4os resriltãntes'e depois á; ã;;;;à"'õ.a- a"sançáo aplicada com base no item acima.

1o'5' As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazode 07 (sete) diasgr:r+" a contâr da aplicaçáo da penalidade, a GONTRATADA cometer a mesmainfraçáo, cabendo a aplicerçáo 
"l* dob.o das multas correspondentes, sempreJuizo da rescisão contratual;

1o'6' Nenhuma penaridade será apricada sem o deüdo processo administrativo,
gue prevê defesa prévia do interessado e recurso .ro" ^p.*" 

r.J"i", 
"..rao_ 

r.franqueada vista do processo;

Lo.7- o recorhimento 
. 
da(s) - m.úta(s) não eximirá a cONTRATADÂ daresponsabilidade por perdas e danos dêcorrentes das infrações;;;à;;.

crÁu§rIl,Â oÉrcrua pRruErRA _ ÂLTERAçÃo coryrRÂTUâL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser âtterailâ nostermos do artigo 6s da rriFederar n" 8.666/eã;-;;;il;;;;üondente
têrmo de aditamento â este Contrato

7L'2' o fornecedor signatário deste contrato Íica obrigado a aceitar, nas
Ti^:"F" condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de25Yo do valor estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteração contrâtual para restabelecer a relaçáo que aspartes pactuaÍam entre os encargos dos fornecedores e a retribüção daAtlúinistração pública pâra a justa remuneração do fornecimento, o$etivando amanutenção do equilíbrio eco

t-

nômico-frnanceiro inicial do Contrato, Íra hipótese
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de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fo
pnnclpe, área econômica extraordinária e

impediüvos da
rtuito ou fato do
extracontratual,

deüdamente comprovada.

1 1.4. os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes
pactuaÍâm inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchúento
de Planilha de Decomposiçáo de preços.

CLÁusuLA DÉEIMA SEGI,I|I,Â - DA FRAT,DE D DÂ coRRUPçÃo

os licitantes e o contratado devem observar e faznr observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alio padrão
de éüca durante toÍio ô processo de licitação, de contratação e de.*."rião do
objeto contratual.

srrBcl,ÁusuLr PRTuEIRA - para ôs propósitos desta cláusula, definem-se as
segqintes práticas:

a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantâgem com o
objeüvo de influenciar a ação de serridoi público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pnÊttca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execução de contrato;
c) "prática conluiadal: esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, üsando estabelecer preços errrníveis artitiõiais
e não-competiüvos;
d) "pnâtica coercitlva": causar dzrno ou ameaçar causâr
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando irrÍluenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou fazar declarações falsas
aos representântes do organismo financeiro .

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promover inspeção.

SI'BCLÁUSULA SDGTINDÂ -
por organismo Íinanceiro m

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
ultilateral, mediante adiantamento ou reembáso,



este organismo imporá sarrçáo sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo- determinado, para a
outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatâÍ o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio àe um agente,
em práücas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvàs ao
participar da ücitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo orgalismo.

st BcLÁu§ur,a rtRcErRA - considerando os propósitos das cláusulas acima,
a COI{TRÂTÁDÂ concorda e auto tz,a que, na hipótese de o contrato úr a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organisrno financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de .r""rç'"o dà contrato e
todos os documentos, contâs e registros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do
contrato."

CLÁUSUI.A DÉCIilA TERCEIRA - DOS I'(rcUTEITTOS IIÍTEGRÁNTE§ TX)
corÍTRÂTO E LEGTSLAçÃO ^âpLrcÁvEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caractenzaçào da execução
dos fornecimentos, bem como p€rra defrnir procedimento" . ,oÀ"" decorrentes
das obrigações ora contraÍdas, integram estê contrato o processo administraüvo
n" o52/2o19, na modalidade pregão presencial n" 031/à019 e seus respecúvos
ânexos, em especial, as propostâs de preços e os documentos de habiliàçao do
fornecedor.

13.2. A execução do contrato- será disciprinada pelas disposições legais e
leqdalnentares aplicáveis às obrigações oia contráidas, especíalmenie a Lei
Federal n" 8.666, de2t/06/1993.

14. DA§ DI§PIOSIçÔE,S FINAIS:

L4-L. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arce*á com despesas a títrrlo delucros cessantes;

Prefeitura Municipal de Ako Paraíso - pR 0U?
cNpJ 95.640.rc6n0ú-30 cEp 8752&OOO

Au Pedro Anuru dos Ssntos, n - FondFax (kx) 11j661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

da Comarca de brê para discussões de üúgios
specificação m renúncia de qualquer outro, por

so- PR, 27 deMato de 2019.

Paraíso Edvaldo M. Cioni Me
Contratado

14.2. Fica eleito
decorrentes d
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Prefeitura fuIunicipal de Atto paraíso _ pR
Ctttp,tgS.6nO.rcAnmt_SO CepAZSZAMO-Au peúo Ámmo.tos sanros, gN_ Fone/Fã fmiã i7* ,rn

e_mail _ altoparaiso@pref.pr.goí.br --' -

0u8

Tes

o
Marilda Rosa do Nascimen todaSilva

o33.220.759-



!f&r!r:" Munic.ipol de Alto paraíso _ pR

'ffi:I ffi Çffi #:;*:tr-' 
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DE co IO ao o56 201i9

ffiarh##líáí"Írr,,".,.
88flIffIfl â:;H,r*BTtriffi;,J*DEÁLrI}pARÁrso

3ffi;"flq'"1',T3o f'--",r*.:-a de Madeira, destinado a
secretaria a. ú.ãií#:/*?d.l. LesT/tssz,. pertencente à
relação constante 

". *.:3ti-T. Prefeitura u*rl"rp"r,-"."i.Lã

VÁI.OR 4.930,00 (quatro mil oitocentos e trinta reais).
vrcÊrcr* 12 Meses,

fiORUtr[: Comarca de Xambrê.

v#fffin#§ *
EM C)

Ediçâo N. 4 1 5o (




